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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Quarta-feira, 11 de novembro de 2020 • Nº 211ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.323, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 6.007.065,00 em favor dos órgãos 
que especifica.

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da 
Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional Suplementar em favor da 
Assembleia Legislativa, Secretaria de Governo, Superintendência de Representação do Estado Em Brasília, Recursos 
Para O Desenvolvimento da Educação Básica, Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, Secretaria da Agricultura 
Familiar, Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros - São João do Piauí, Fundação de Amparo A Pesquisa do 
Estado do Piauí - FAPEPI e Hospital Dirceu Arcoverde da PMPI - Teresina, no valor de R$ 6.007.065,00 (seis milhões 
e sete mil e sessenta e cinco reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações 
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II desse Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 
2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 11 de novembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.323, de 11/11/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

01101.01.031.0014.4085 COORDENAÇÃO GERAL DA ALEPI  000001  TD0  F  3.3.90.41  100  0000.E0000  4.150.000,00 
11110.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  110.775,00 
11110.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  262.128,00 
11110.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  126.141,00 
11110.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.93  100  0000.E0000  159.980,00 
11111.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.33  100  0000.E0000  30.000,00 
11111.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000  62.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.90.14  114  0000.E0000  230.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.91.93  100  0000.E0000  15.000,00 

14203.27.812.0004.3020 

PROMOVER A CONSTRUÇÃO, 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS E 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
ESPORTE E LAZER   

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  258.942,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD6  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  178.349,00 

17124.10.302.0001.2090 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TERESINHA 
NUNES DE BARROS - SÃO JOÃO DO 
PIAUÍ  

000001  TD8  S  4.4.90.52  100  0000.E0000  26.000,00 

20203.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.11  100  0000.E0000  10.000,00 

20203.19.571.0005.1266 

REALIZAÇÃO E AUXÍLIOS 
FINANCEIROS A EVENTOS, 
DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE 
INOVAÇÃO  

000001  TD0  F  3.3.90.20  100  0000.E0000  24.000,00 

20203.19.573.0005.2530 

FUNDO DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO TÉCNICO-
CIENTÍFICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 
FUNDES  

000001  TD0  F  3.3.90.48  100  0000.E0000  63.750,00 

26102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000080  TD4  S  3.3.90.36  100  0000.E0000  300.000,00 

TOTAL 6.007.065,00 
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ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.323, de 11/11/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

01101.01.031.0014.2184 
MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO 
PODER LEGISLATIVO  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.2184 
MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO 
PODER LEGISLATIVO  

000001  TD0  F  3.3.90.33  100  0000.E0000 50.000,00 

01101.01.031.0014.2184 
MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO 
PODER LEGISLATIVO  

000001  TD0  F  3.3.90.35  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.2184 
MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO 
PODER LEGISLATIVO  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 150.000,00 

01101.01.031.0014.2600 GESTÃO DE PESSOAS DA ALEPI  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000 2.000.000,00 
01101.01.031.0014.2600 GESTÃO DE PESSOAS DA ALEPI  000001  TD0  F  3.1.90.96  100  0000.E0000 300.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 50.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.33  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.36  100  0000.E0000 150.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.41  100  0000.E0000 50.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.47  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 100.000,00 

01101.01.031.0014.4082 
AMPLIAÇÃO DA TV E DA RADIO 
ASSEMBLEIA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 400.000,00 

01101.01.031.0014.4084 
AQUISIÇÃO DE PLACAR 
ELETRÔNICO PARA PLENÁRIO  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 200.000,00 

14102.12.122.0002.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.13  100  0000.E0000 62.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.90.93  100  0000.E0000 15.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  4.4.90.14  114  0000.E0000 230.000,00 

15101.20.306.0006.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  0000.E0000 1.246.315,00 

17124.10.302.0001.2090 

ADMINISTRAÇÃO GERAL E 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
DO HOSPITAL REGIONAL TERESINHA 
NUNES DE BARROS - SÃO JOÃO DO 
PIAUÍ  

000001  TD8  S  3.3.90.92  100  0000.E0000 26.000,00 

19101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.33  100  0000.E0000 30.000,00 

20203.19.571.0005.1259 
BOLSAS DE MESTRADO, 
DOUTORADO E PÓS-DOUTORADO  

000001  TD0  F  3.3.90.20  100  0000.E0000 97.750,00 

26102.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  3.3.90.36  100  0000.E0000 150.000,00 

TOTAL 6.007.065,00 
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DECRETO Nº 19.324, DE 11 DE NOVEMBRO 2020 
 

 

Declara a existência de circunstância anormal, 

caracterizada como situação de emergência 

provocada pelo Desastre Natural Classificado e 

codificado como doenças infeccionas virais 

(COBRADE - 1.5.1.1.0), em toda a extensão 

territorial do Estado do Piauí. 

 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições conferidas 
pelos incisos I, V e XIII, do art.102, da Constituição Estadual, e,  

 
CONSIDERANDO o art. 7º, inciso VII da Lei 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui 

a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil;  
 
CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública em decorrência da pandemia da 

COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde - OMS - que afeta todo o sistema 
interfederativo de promoção e defesa da saúde pública estruturado nacionalmente por meio do 
Sistema Único de Saúde - SUS; 

 
CONSIDERANDO a confirmação de pessoas infectadas pelo coronavírus (COVID-19) 

no Piauí;  
 
CONSIDERANDO os Decretos Municipais de Situação de Calamidade Pública 

expedidos por vários municípios; 
 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí 

Nº 090/2020;  
 
CONSIDERANDO sua repercussão nas finanças públicas em âmbito nacional, conforme 

reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem nº 93/2020 ao Congresso Nacional para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal);  

 
CONSIDERANDO que a referida crise impõe o aumento de gastos públicos e o 

estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus; 

 
CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação financeiros já empreendidos 

para ajustar as contas estaduais, em virtude de se manter a prestação dos serviços públicos e de 
adotar medidas no âmbito estadual para o enfrentamento da grave situação da saúde pública;  

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 20 de dezembro de 2016, do 

Ministério da Integração Nacional, que estabelece os procedimentos e critérios para Decretação de 
Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública pelos municípios, Estados e Distrito 
Federal e para o reconhecimento Federal das situações de anormalidades decretadas pelos entes 
federativos e dá outras providencias;  

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 18.942, de 16 de abril de 2020, que declara situação de 

calamidade pública provocada pelo Desastre Natural Classificado e codificado como doenças 
infeccionas virais (COBRADE - 1.5.1.1.0), que vigorou pelo prazo de 180 dias em conformidade 
com o art. 1º, § 2º da Instrução Normativa nº 02/2016; 

CONSIDERANDO o informativo da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí � SESAPI, 
do dia 10/11/2020, com 118.349 confirmados, 55.538 descartados e 2.486 óbitos, indicando que o 
ciclo evolutivo do desastre natural faz necessário o estabelecimento de uma situação jurídica 
especial com a decretação de situação de emergência pelo Chefe do Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO o Ofício nº 1.174/2020, de 10 de novembro de 2020, oriundo da 
Secretaria de Estado da Defesa Civil do Piauí, recomendando a decretação de estado de emergência
provocada pelo Desastre Natural Classificado e codificado como doenças infecciosas virais 
(COBRADE � 1.5.1.1.0), em toda a extensão territorial do Estado do Piauí,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada a existência de circunstância anormal, caracterizada como situação
de emergência provocada pelo Desastre Natural Classificado e codificado como doenças 
infecciosas virais (COBRADE � 1.5.1.1.0), em toda a extensão territorial do Estado do Piauí.

Parágrafo único. Ficam acionados, em sua plenitude, os órgãos e entidades da 
Administração Pública, dentro dos respectivos campos de competências e os vinculados ao Sistema 
de Proteção e Defesa Civil do Estado, para adoção das medidas necessárias à restauração da 
normalidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DA DEFESA CIVIL

DECRETO Nº 19.322, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

Renomeia e remaneja os cargos em
comissão que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 102, I, VI e XIII, da Constituição Estadual, e o art. 65, IV, da Lei 
Complementar Estadual n° 028, de 09 de junho de 2003, e alterações posteriores,
considerando ainda, que a presente reestruturação não implicará em aumento de despesa 
nem criação ou extinção de cargos públicos,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam renomeados e remanejados os cargos em comissão a seguir 
especificados:

I - 01 (um) cargo de Gerente de Estudos e Projetos, símbolo DAS-3, para 01 
(um) cargo de Gerente de Apoio Técnico, símbolo DAS-3, do Instituto de Águas e 
Esgotos do Piauí para a Secretaria de Administração e Previdência;

II - 01 (um) cargo de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, para 01 (um)
cargo de Coordenador de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, do Departamento Estadual de 
Trânsito para a Secretaria de Administração e Previdência.

Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de setembro de 2020.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, SHEYLA KÁTIA
FONSECA FERNANDES, do Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo
DAS-2, da Junta Comercial do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 01 de
Novembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RODOLFO SILVA
RIBEIRO, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo
DAS-2, da Junta Comercial do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 01 de
Novembro de 2020.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA DAS
MERCES BARROS, para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente de
Apoio Técnico, símbolo DAS-3, da Secretaria de Administração e Previdência,
com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANNDERSON
FELIPE BANDEIRA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador
de Apoio Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria de Administração e Previdência,
com efeitos a partir de 01 de Novembro de 2020.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ

no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I, V e IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o Ofício de Cumprimento nº
0393881/2020/CS/PJUD/GAB/PGE-PI, de 08 de 
junho de 2020, da Procuradoria-Geral do Estado do 
Piauí, registrado sob SEI nº 00010.000145/2020-
43,

RESOLVE alterar, sub judice, o Decreto s/n, de 21 de abril de 2010, publicado 
às fls. 4 e 5 do DOE nº 74, de 22 de abril de 2010, no que se refere a promoção, por 
antiguidade, da 1º Tenente QOPM LEUCIJANE DE OLIVEIRA BARBOSA ao posto de 
Capitão QOPM da Polícia Militar do Estado do Piauí, para conferir efeitos retroativos a 
21 de abril de 2009, em virtude de decisão judicial proferida no Cumprimento Provisório 
de Sentença nº 0809993-29.2020.8.18.0140, em trâmite na 1ª Vara dos Feitos da 
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Of.  232
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, 1900, Centro Administrativo, Bloco C, 2º Andar

- Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-200
Telefone: (86) 3216-9600 - www.sefaz.pi.gov.br

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 231/2020

Prorroga o prazo de vigência da Portaria
SUPREC nº 043/2019, de 29/03/2019, que
credencia em regime especial de tributação nº
28/2019 o estabelecimento da empresa I C L L
MENDES EIRELI, inscrito no CAGEP sob nº
19.471.481-0, para operar na forma prevista nos
arts. 781 ao 791 do Dec. 13.500/2008.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº
4.257, de 6 de janeiro de 1989;

CONSIDERANDO a delegação de competência
prevista no art. 44 da Portaria GSF nº 115/2010, de 02/04/2010,

CONSIDERANDO o objeto do pedido  do
Processo nº 00009.012141/2020-47,

R E S O L V E:
Art. 1º Prorrogar, até 30 de novembro de 2020, a

Portaria SUPREC nº 043/2019, de 29/03/2019, que concedeu o
credenciamento em regime especial de tributação do ICMS nº 28/
2019,  ao estabelecimento atacadista da empresa I C L L MENDES
EIRELI , inscrito no CAGEP sob nº 19.471.481-0, e no CNPJ/MF sob
nº 10.985.550/0001-60, localizado na Rua Coelho de Resende, 412,
Sala 01, Centro,  município de Teresina - PI, para operar na forma
estabelecida nos arts. 781 ao 791 do Dec. 13.500, de 23 de dezembro
de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais no período de 01 de novembro
de 2020 a 30 de novembro de 2020.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 232/2020

Prorrogação da Portaria nº 226, de 20 de
dezembro de 2018, que concedeu o
credenciamento em Regime Especial nº 240/2018,
à empresa MÉDICA HOSPITALAR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
EPP, CAGEP 19.454.248-3.

              O SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,
              CONSIDERANDO a delegação de competência disposta
no art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;
              CONSIDERANDO o teor do PARECER SEFAZ-PI/
SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 300(SEI 0813595), de 04/11/2020,
emitido em face da solicitação do processo nº 00009.018574/2020-
14, de 06/10/2020,

R E S O L V E:
             Art. 1º Fica prorrogado até 30 de setembro de 2021, a Portaria
nº 226, de 20 de dezembro de 2018, que concedeu o credenciamento
em Regime Especial nº 240/2018 ao estabelecimento da empresa
MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
EPP, inscrita no CAGEP sob o nº 19.454.248-3 e no CNPJ/MF sob o nº
05.750.248/0001-93, estabelecida na Rua Primeiro de Maio, 143-N,
Centro, Teresina - Piauí, para operar na forma estabelecida nos arts.
781 a 791 do Dec. nº 13.500, de 23 de dezembro de 2.008, respeitadas,
inclusive, as suas atualizações posteriores a este ato concessivo.
            Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto

previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
        Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento, não
gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento que
julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da data
da sua aplicação.
            Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro de 2020 a 30 de setembro
de 2021.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.
EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 233/2020

Concede REGIME ESPECIAL DE
TRIBUTAÇÃO, para cumprimento de
obrigações acessórias, ao estabelecimento da
empresa GNE MINIMERCADO E SOLUCOES
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.672.372-
8, para operar pontos de venda de mercadorias
a consumidor final, na condição de extensão de
estabelecimento de empresa comercial.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art.
55 da Lei nº 4.257, de 06/01/89;

CONSIDERANDO a solicitação constante do
processo protocolado sob 00009.016772/2020-35,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica concedido, na forma que ora se dispõe,

Regime Especial de Tributação para cumprimento de obrigações
acessórias necessárias à operacionalização, fora da sede da empresa,
de pontos de venda de mercadorias a consumidor final, listados no
Anexo Único desta Portaria, na condição de extensão de
estabelecimento de empresa comercial, ao contribuinte GNE
MINIMERCADO E SOLUCOES LTDA,, inscrito no CAGEP sob o nº
19.672.372-8, e no CNPJ/MF sob o nº 38.174.662/0001-50, localizado
na Avenida Rochelane Fortes Said, nº 7222, Gurupi, CEP 64091-150,
Teresina (PI), neste ato denominados “PONTOS DE VENDA”  e
“EMPRESA”, respectivamente.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, a
EMPRESA manterá uma única inscrição no Cadastro de Contribuintes
do Estado do Piauí – CAGEP destinada à emissão e escrituração de
seus documentos fiscais, bem como ao recolhimento do ICMS devido.

Parágrafo único. As operações de comercialização
dos produtos serão feitas por meio de aplicativo e software próprios,
diretamente ao consumidor final, com a emissão de Nota Fiscal de
Consumidor Eletrônica – NFC-e, modelo 65, a cada operação de venda,
com envio eletrônico, por e-mail, ao destinatário.

Art. 3º A instalação e administração dos Pontos de
Venda é de responsabilidade exclusiva da EMPRESA, ficando vedada
a cessão ou delegação de suas atividades a outras empresas.

Art. 4º Os Pontos de Venda somente poderão operar
com mercadorias vinculadas às atividades econômicas da EMPRESA,
conforme cadastradas nesta Secretaria da Fazenda, vedando-se o
depósito e a comercialização de mercadorias recebidas de terceiros.

Art. 5º Para plena fruição do presente regime
especial, a EMPRESA observará:

I - nas remessas de mercadorias para os Pontos de
Vendas, emitirá Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, indicando,
além do Código de Situação Tributária – CST previsto para a mercadoria
e demais exigências constantes de regulamento,  o código CFOP 5.415
– “Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para
venda fora do estabelecimento, em operação com mercadoria sujeita
ao regime de substituição tributária”; ou CFOP 5.904 – “Remessa
para venda fora do estabelecimento”, com destaque do imposto.

II – nas vendas efetuadas pelos Pontos de Vendas,
emitirá Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-e, modelo 65,
indicando além do Código de Situação Tributária – CST previsto para
a mercadoria e demais exigências constantes do regulamento, o código
CFOP 5.104 – “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de
terceiros, efetuada fora do estabelecimento”, sem destaque do
imposto.
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III – no retorno de mercadorias não comercializadas
nos Pontos de Vendas, emitirá Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo
55, indicando, além do Código de Situação Tributária – CST previsto
para a mercadoria e demais exigências constantes de regulamento,  o
código CFOP 1.415 – “Retorno de mercadoria adquirida ou recebida
de terceiros para venda fora do estabelecimento, em operação com
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”; ou CFOP
1.904 – “Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento”,
com destaque do imposto.

IV – nas operações de remessa e retorno de bens
do ativo imobilizado, emitirá Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55,
sem destaque do imposto, indicando, além do Código de Situação
Tributária – CST previsto para a operação e demais exigências
constantes de regulamento, os códigos CFOP 5.554 – “Remessa de
bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento”; ou
CFOP 1.554 – “Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para
uso fora do estabelecimento”, conforme o caso.

V – nas operações de remessa e retorno de material
para uso ou consumo, emitirá Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo
55, sem destaque do imposto, indicando, além do Código de Situação
Tributária – CST previsto para a operação e demais exigências
constantes de regulamento, os códigos CFOP 5.557 – “Transferência
de material de uso ou consumo”; ou CFOP 1.557 – “Transferência de
material para uso ou consumo”, conforme o caso.

§ 1º Os documentos fiscais previstos nos incisos I,
III, IV e V indicarão sempre como remetente e como destinatário o
próprio emitente.

§ 2º No campo destinado a “Informações
Complementares”, deverão constar as seguintes expressões:

I - “EMITIDA NA FORMA DA PORTARIA SEFAZ-
PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 233/2020”;

II - “LOCAL DAS OPERAÇÕES AUTORIZADO:
(INDICAR ENDEREÇO E NOME DO CONDOMÍNIO)”.

§ 3º Sempre que a mercadoria for vendida ou
entregue por valor superior ao constante da Nota Fiscal de remessa,
o contribuinte deverá complementar o lançamento do ICMS.

Art. 6º O controle das mercadorias comercializadas
em cada ponto de venda deve ser feito via Relatório Mensal, que
conterá a identificação do local, o período de referência, a quantidade
e a descrição das mercadorias, com seu estoque inicial, vendas
efetuadas no período e estoque final.

Parágrafo único. O beneficiário fornecerá ao Fisco,
sempre que solicitado, cópias dos Relatórios Mensais e demais
informações das operações realizadas ao abrigo deste regime especial.

Art. 7º A sistemática de tributação ora disciplinada
poderá ser:

I - suspensa, independentemente de prévia
comunicação, na forma prevista em regulamento, quando o
contribuinte estiver em Situação Fiscal Irregular, art. 247 e 248 do
Decreto nº 13.500/2008;

II - cancelada, nos casos previstos a seguir:
ocorrência de em atraso, por período superior a 15

(quinze) dias, com o imposto apurado regularmente em sua
escrituração fiscal;

ocorrência de débito inscrito na Dívida Ativa do
Estado;
comprovadamente o contribuinte esteja envolvido
em atos lesivos ao erário, considerando–se, dentre
outros:
1. a prática de subfaturamento;
 2. a emissão ou utilização de Nota Fiscal inidônea,

tal como definida em Regulamento;
3. a aquisição de mercadorias desacompanhadas de

documentação fiscal;
 4. a prática de qualquer artifício tendente a ocultar

o fato gerador do imposto ou reduzir o seu montante;
III – envolvimento na prática de embaraço à

fiscalização;
IV – infringir a legislação tributária deste Estado

e, especialmente, as disposições desta Portaria e de atos
complementares, ainda que não fique configurada a sonegação do
imposto;

V - quando se mostrar inconveniente aos
interesses do Estado, ou quando as condições que motivaram sua
concessão deixarem de existir.

Art. 8º Ao contribuinte beneficiário do Regime

Especial, na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as
demais normas tributárias vigentes.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos fiscais no período de 1º de novembro
de 2020 a 31 de outubro de 2021.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

ANEXO ÚNICO
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PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 234/2020

Prorrogação da Portaria SUPREC nº 112/2018,
de 13/07/2018, que concedeu o credenciamento
em Regime Especial de Tributação do ICMS nº
96/2018, à empresa J NERVAL DE SOUSA,
CAGEP 19.423.304-9.

                       O  SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,
                       CONSIDERANDO a delegação de competência disposta
no art. 44 da Portaria GSF nº 115, de 02/04/2010;
                       CONSIDERANDO o teor do Parecer UNATRI nº 301(SEI
0816427), de 04/11/2020, emitido em face da solicitação do processo
nº 00009.016471/2020-10, de 12/09/2020,

R E S O L V E:

                        Art. 1º Fica prorrogada, até 30 de setembro de 2021, a
Portaria SUPREC nº 112/2018, de 13/07/2018, que concedeu o
credenciamento em Regime Especial de Tributação do ICMS nº 96/
2018, ao estabelecimento da empresa J NERVAL DE SOUSA, inscrito
no CAGEP sob o nº 19.423.304-9 e no CNPJ/MF sob o nº 34.973.438/
0001-78, estabelecido na Rua Jaicós, 4440, Ilhotas, Teresina - Piauí,
para operar na forma estabelecida nos arts. 781 a 791 do Dec. nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2.008, respeitadas, inclusive, as suas atualizações
posteriores a este ato concessivo.
                       Art.  2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.
                       Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento,
não gera direito adquirido, podendo a SEFAZ revogá-lo no momento
que julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa decisão e da
data da sua aplicação.
                       Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais de 01 de outubro de 2020 a 30
de setembro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.
EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 237/2020

Prorroga o credenciamento, em regime especial,
concedido pela Portaria SEFAZPI/SUPREC/
UNATRI/GETRI Nº 151/2020, ao
estabelecimento atacadista da empresa PALISA
LOGÍSTICA E AGRONEGÓCIOS LTDA,
inscrito no CAGEP sob nº 19.630.929-8, para
operar na forma da Portaria GSF Nº 239/2019.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições condas no
Decreto nº 18.048, de 19 de dezembro de 2018, Anexo Único, Item 04;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria GSF Nº
239/2019, de 04 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/
UNATRI/GETRI Nº 306/2020, constante do processo sob nº
00009.020999/2020-85,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 30 de outubro de 2021 o regime
especial concedido pela Portaria SEFAZPI/SUPREC/UNATRI/GETRI
Nº 151/2020, de 04 de agosto de 2020, ao estabelecimento atacadista
da empresa PALISA LOGÍSTICA E AGRONEGÓCIOS LTDA, inscrito
no CAGEP sob nº 19.630.929-8, e no CNPJ sob nº 02.721.776/0004-79,
localizado na Rod. PI 04, S/N, Galpão Margem da Rodovia, Zona Rural,
no município de Bom Jesus – PI, para operar na forma disposta na
Portaria GSF Nº 239/2019, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º. O credenciamento ora concedido poderá
ser suspenso nas situações elencadas no art. 5º da Portaria GSF Nº
239/2019.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do
imposto previstas na legislação para as operações realizadas pelo

credenciado, este deverá, também, a cada período de operação, efetuar
o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio
Fiscal-FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime
Especial, na forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as
demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais no período de 01 de novembro
de 2020 a 30 de outubro de 2021.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010, de
02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 239/2020

Prorroga a vigência do Regime Especial nº 035/
2018, exarado no Termo de Acordo nº 001/2018,
concedido ao estabelecimento da sociedade
empresária CARGILL AGRÍCOLA S.A., inscrito
no CAGEP sob nº 19.615.978-4.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 831 do
Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer UNATRI nº 305/2020,
de 05/11/2020, emitido em face do Processo nº 00009.020326/2020-25,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar até 28 de fevereiro de 2022 o
Regime Especial nº 035/2018, exarado no Termo de Acordo nº 001/
2018, ambos de 28 de fevereiro de 2018, prorrogado pela Portaria
SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 004/2020, concedido ao
estabelecimento da sociedade empresária CARGILL AGRÍCOLA S
A, estabelecida na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, S/N, região de
Coaceral, Zona Rural, município de Formosa do Rio Preto – BA, inscrita
no CNPJ sob o nº 60.498.706/0407-01 e no CAGEP sob o nº 19.615.978-
4 para adquirir mercadorias no Estado do Piauí com o fim específico
de exportação para o exterior, amparadas pela não-incidência do ICMS,
conforme previsto no §1º do art. 3º, do Decreto nº 13.500, de 2008,
operando na forma dos arts. 831 ao 843 do Decreto 13.500, de 23 de
dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º. Fica dispensado o relatório previsto na
CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Acordo a que se refere o art. 1º,
desde que o contribuinte esteja regular com a entrega da Escrituração
Fiscal Digital - EFD.

Art. 3º O regime especial concedido restringe seu
objeto unicamente às operações de exportação realizadas diretamente
pela BENEFICIÁRIA, a quem fica atribuída a responsabilidade de
comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o
exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do disposto no art. 838
do Decreto nº 13.500, de 2008.

Parágrafo único. A BENEFICIÁRIA assume a
responsabilidade solidária conda na alínea “c” do inc. IX do art. 169
do referido decreto.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais de 1º de março de 2021 à 28 de
fevereiro de 2022.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

 (Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010,
de 02/04/2010)

Of.  330
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PORTARIA GDPG Nº 438/2020
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG Nº 238/2019, que
nomeia a Defensora Pública KARLA ARAÚJO DE ANDRADE LEITE,
como Diretora das Defensorias Públicas Regionais da Defensoria
Pública do Estado do Piauí,

CONSIDERANDO o disposto no bojo do Memorando
nº 427/2020 - DDPR;

RESOLVE:
AFASTAR, com efeitos retroativos a 03 de novembro

de 2020, a Defensora Pública Dra. KARLA ARAÚJO DE ANDRADE
LEITE, de suas atribuições junto a 2ª Defensoria Pública Regional de
Oeiras-PI, bem como de suas atribuições como substituta natural,
durante o mês de novembro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 05 de novembro de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG Nº 439/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG Nº 438/2020 que
afasta a Defensora Pública Dra. KARLA ARAÚJO DE ANDRADE
LEITE de suas atribuições junto a 2ª Defensoria Pública Regional de
Oeiras-PI, bem como de suas atribuições como substituta natural.
RESOLVE:

DESIGNAR, com efeitos retroativos a 03 de novembro
de 2020, o Defensor Público Dr. ROOSEVELT FURTADO DE
VASCONCELOS FILHO, titular da 1ª Defensoria Pública Regional
de Oeiras/PI, para substituir a Defensora Pública KARLA ARAÚJO
DE ANDRADE LEITE, junto à 2ª Defensoria Pública Regional de Oeiras/
PI, durante o mês de novembro de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 05 de novembro de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG Nº 440/2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.838, de 13 de junho de
2016, alterada pela lei nº 7.167, de 28 de dezembro de 2018.

RESOLVE:
NOMEAR LETÍCIA CASTRO MAGALHÃES, para o

cargo em comissão de Assessora de Defensoria Pública, Símbolo
CC-1, da Defensoria Pública do Estado do Piauí, até ulteriores
deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 05 novembro de 2020.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 441/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o constante no Processo
Administrativo SEI nº 00303.000747/2020-13

RESOLVE:
DESIGNAR os Defensores Públicos: Andrea Melo de

Carvalho, Carla Yascar Bento Feitosa Belchior, Ivanovick Feitosa
Dias Pinheiro, Natália e Silva de Almendra Freitas, e o servidor
Raimundo Nonato Uchôa Filho, para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão para prosseguimento da seleção  de estagiários
com a realização de nova prova do XX Teste Seletivo para Estágio
Remunerado de Direito da Defensoria Pública do Estado do Piauí,
tendo como suplentes os Defensores Públicos: Gerson Henrique
Silva Sousa e Rosa Mendes Viana Formiga.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 05 de novembro de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral em exercício
PORTARIA GDPG Nº 442/2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005, com base na vigência na Lei nº 6.838, de 13 de junho de 2016,
alterada pela lei nº 7.167, de 28 de dezembro de 2018.

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, com efeitos a partir do dia 05/

11/2020, ANA CAROLYNNE DIAS RIBEIRO, do cargo em comissão
de Assessor Técnico III, Símbolo CC-1, da Defensoria Pública do
Estado do Piauí.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 05 de novembro.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG Nº 443/2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 054/2020-CGP;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor Assessor Técnico II,

MARCOS AURÉLIO ROCHA DE MIRANDA para substituir a
servidora ANA MÁRCIA DA COSTA SANTOS, junto à Coordenação
de Controle Interno da Defensoria Pública do Estado do Piauí, no
período de 09 a 23 de novembro de 2020 (1ª etapa – 15 dias), em razão
do gozo de férias desta.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 06 de novembro de 2020.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG Nº 444/2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005, com base na vigência na Lei nº 6.838, de 13 de junho de 2016,
alterada pela lei nº 7.167, de 28 de dezembro de 2018.

Considerando Processo Administrativo 01624/2020.
RESOLVE:
 EXONERAR, a pedido, com efeitos a partir do dia 11/

11/2020, ÉRIKA PATRÍCIA MARQUES COSTA, do cargo em
comissão de Assessora de Defensoria Pública, Símbolo CC-1, da
Defensoria Pública do Estado do Piauí.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 06 de novembro.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG Nº 445/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo
Administrativo nº 01575/2020 e a Portaria CGDPE nº 166/2020;
RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. VIVIANE
PINHEIRO PIRES SETUBAL, para substituir o Defensor Público Dr.
DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA, junto à Diretoria Criminal no
dia 09 de Novembro de 2020, em razão do gozo de folga compensatório
deste último.
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CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 06 de novembro de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG Nº 446/2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.838, de 13 de junho de
2016, alterada pela lei nº 7.167, de 28 de dezembro de 2018.

RESOLVE:
NOMEAR, a partir do dia 11/11/2020, LUARA

REGINA MENESES DE SOUSA, para o cargo em comissão de
Assessora de Defensoria Pública, Símbolo CC-1, da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 09 novembro de 2020.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí
PORTARIA GDPG N° 447/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no  Memo nº 435/2020 –
DDPR e anuência da Defensora Pública Titular da  Defensoria Pública
Regional de Simões- PI;

RESOLVE:
DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora

Pública Dra. KAROLYNE DUARTE CHAVES ELLERY BARREIRA,
titular da Defensoria Pública Regional de Simões/PI, para substituir,
retroativamente a 03/11/2020, sem prejuízo das atividades do órgão
de execução do qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas
à substituição natural, junto à Defensoria Pública Regional de
Fronteiras/PI, pelo período de 03 a 12 de novembro de 2020, em
virtude de férias da Dra. Julieta Sampaio Neves Aires, que atua por
acumulação na referida Defensoria.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 09 de novembro de 2020.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of.  340

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

PORTARIA Nº 062/2020-GAB  Teresina(PI), 02 de Setembro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: NET FAST LTDA
CONTRATO: Nº 02/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 347/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Adesão a Ata de Registro de Preços, Pregão
Presencial nº. 01/2015-PMPI, Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículo automotor para atividades diária desta SEAGRO/
Parque de Exposições.
VIGÊNCIA: 01/12/2021.
FISCAL TITULAR: IURI NORONHA PEREIRA - CPF 020.201.593-92
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 013-A/2020-GAB   Teresina(PI), 24 de Janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: R. DE A SANCTOS
CONTRATO: Nº 15/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2020
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação musical para
apresentação artística no evento “I AGROSHOW E AGRICULTURA
FAMILIAR”, dia 26 de janeiro de 2020, no município de Caridade/PI.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
FISCAL TITULAR: IURI NORONHA PEREIRA - CPF 020.201.593-92
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 013-B/2020-GAB      Teresina(PI), 24 de Janeiro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:
EMPRESA: R. DE A SANCTOS
CONTRATO: Nº 16/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031/2020
FUNDAMENTAÇÃO:  Lei 8.666/93, de 21/06/93.
OBJETO: Prestação de serviços para contratação musical para
apresentação artística no evento “I AGROSHOW E AGRICULTURA
FAMILIAR”, dia 26 de janeiro de 2020, no município de Caridade/PI.
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
FISCAL TITULAR: IURI NORONHA PEREIRA - CPF 020.201.593-92
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 063/2020-GAB     Teresina(PI), 16 de Setembro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: MP ENGENHARIA EIRELI
CONTRATO: Nº 056/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2019
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo
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em vias públicas do Município de Arraial-PI.
VIGÊNCIA: 15/09/2021.
FISCAL TITULAR:RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-CPF
055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 064/2020-GAB   Teresina(PI), 06 de Novembro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: RAMOS & ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATO: Nº 070/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 187/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo
em vias públicas do Município de União-PI.
VIGÊNCIA: 06/11/2021.
FISCAL TITULAR:RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-CPF
055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

PORTARIA Nº 065/2020-GAB   Teresina(PI), 06 de Novembro de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural do Estado do
Piauí e:
EMPRESA: VM PESSOA FEITOSA MONTEIRO EIRELI
CONTRATO: Nº 071/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 146/2020
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedo
em vias públicas do Município de Francisco Santos-PI.
VIGÊNCIA: 06/11/2021.
FISCAL TITULAR:RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-CPF
055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JULIANNA SANTOS E FREITAS DE CARVALHO LIMA
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  540

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA  93/2020 – GAB                    Teresina, 09 de novembro de 2020

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°22/2020, processo administrativo AA.152.1.000277/20-86
e dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores Alexandre Rangel de
carvalho Correia,   Assistente de Serviços I, CPF: 517.383.173-15, para
fiscalizar a execução do objeto do contrato n° 015/2020, celebrado por
esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e Carlynni
Carvalho Freitas Martins,  Matrícula 341816-2, como Gestor do
Contrato, podendo  exigir da empresa contratada representada pelo
Diretor Administrador, Rodrigo Campelo Lima de Melo (R MELO
CONSTRUTURA LTDA ) CNPJ N° 01.857.346/0001-73, quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 5° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

PORTARIA 094 /2020 - GAB             Teresina, 09 de novembro de 2020.

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°026/2020, processo administrativo n° AA.152.1.000186/
20-87 e dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO no uso de suas atribuições legais, e considerando que
o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com
suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores EDUARDO
APOLONIO CAVALCANTE, Gerente, Matrícula:3495949, para
fiscalizar a execução do objeto do  contrato n° 026/2020, celebrado
por esta Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e   Carlynni
Carvalho Freitas Martins, Matrícula: 339164-7, como Gestora do
Contrato, podendo exigir da Empresa contratada representante pelo
senhor Adalberon Gomes da Silva Filho (A G DA SILVA FILHO EIRELI)
CNPJ N°09.089.067/0001-25 , quaisquer informações para o fiel
cumprimento do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 4° - Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Of.  536
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PORTARIA 095 /2020 - GAB          Teresina, 10 de novembro de 2020.

                            Designa servidores para fiscalizar a execução do
contrato n°008/2019, processo administrativo n° AA.152.1.000719/
18-58 e dá outras providências.
                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO no uso de suas atribuições legais, e considerando que
o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com
suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                        R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores KELSON DE FRANÇA
SOUSA, Assistente de Serviços II Matrícula: 341817-X, para fiscalizar
a execução do objeto do  contrato n° 008/2019, celebrado por esta
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, na condição de
contratante, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, e   Carlynni
Carvalho Freitas Martins, Matrícula: 339164-7, como Gestora do
Contrato, podendo exigir da Empresa contratada representante pelo
senhor Francisneilison Barros Santos ( FRANCISNEILISON
BARROS SANTOS-ME) CNPJ N°19.945.983/0001/67 , quaisquer
informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.
                       Art. 2º - os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.
                      Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos
servidores designados de nenhum modo diminui ou altera a
responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.
                    Art 4° - Retroage a partir do dia 23 de setembro de 2019.
                    Art 5°- Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Of.  538

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO CMDO GERAL

ERRATA À PORTARIA Nº 105, DE 1º DE NOVEMBRO DE
2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 209, DE
09.11.2020 (pag.14).

 Retifico o art. 1º, inciso II, da PORTARIA Nº 105, DE 1º DE
NOVEMBRO DE 2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 209
de 09 de novembro de 2020 (pág.14), conforme segue:

Onde se lê:

  Art. 1º - O Grupo de Operações Especiais Fênix será composto
por Bombeiros Militares que possuírem os eguintes requisitos:

I – (.....);

 II – Possuírem reputação liberada;

  Leia-se:

Art. 1º - O Grupo de Operações Especiais Fênix será composto
por Bombeiros Militares que possuírem os eguintes requisitos:

I – (.....);

 II – Possuírem reputação ilibada;

              Publique-se e Cumpra-se.

         Teresina, 10 de novembro de 2020.

               Demetrius Rodrigues do Rêgo - Cel QOBM/Comb.
              Comandante-Geral do CBMEPI

Of.  491

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 086/2020 GAB/SASC

  Teresina (PI), 10 de novembro de 2020.

Assunto:
INSTALAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE
INVESTIGAÇÃO

O SECRETARIO DA SASC, no uso de suas atribuições legais
e tendo em conformidade com os Art. 164, 165, 169 da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994...

RESOLVE:

Art. 1. DESIGNAR: WELLINGTON RODRIGUES SILVA,
mat. 30301-1, Presidente, LUCIANO MENDES SILVA, mat. 104823-8,
membro e KARINE DA SILVA MELO, CPF: 060.939.383-95, como
Secretaria, para constituírem Comissão para abertura de
Procedimento de Investigação, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas e disciplinares descritas no Termo
de  Audiência PA 67/2020, datado de 26 de outubro do ano em curso,
realizada pelo Ministério Publico Estadual e  de conformidade com
relatório enviado pela Assessoria Jurídica da SASC através do MEMO.
Nº 46/2020/ASSJUR/SASC, datado de 27/10/2020, referente a conduta
de Servidores do Lar da Criança, devendo proceder ao exame
detalhados dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos.
Art. 2 - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de
Relatório Conclusivo.
Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Publique – se, Cientifique-se e Cumpra-se

Of.  834

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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Portaria: 029/2020

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO
HARTMAN, no uso de suas atribuições legais, pela presente portaria.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados para
compor a COMISSÃO DE ANÁLISE E REVISÃO DE PRONTUÁRIOS
- CARP do Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman:

1. Lucélia Moreira da Silva - Diretora Clínica;
2. Pedro Braga Junior - Clínica Médica;
3. Alcione Rodrigues Chaves Junior - Núcleo de Comissões
Hospitalares; e
4. Keyla Mara Costa Carvalho - Clínica Obstétrica.

Art. 2º - A Comissão terá Regimento Interno próprio que
orientará suas deliberações.

Art. 3º - O Presidente e o Secretário da Comissão serão eleitos
pelos membros através de voto simples e aberto.

Art. 4º - Os membros da Comissão terão mandatos de 2 (dois)
anos, a contar da publicação dessa portaria, podendo ser prorrogado
por igual período.

Art. 5º - Revogue-se as disposições anteriores.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman,
Esperantina-PI, 02 de setembro de 2020.

Luís Carlos Alves da Silva
DIRETOR GERAL

PORTARIA DE EXONERAÇÃO

Esperantina (PI), 20 de outubro de 2020.

Portaria nº 031/2020

O Diretor Geral do Hospital Dr. Júlio Hartman, senhor Luís
Carlos Alves da Silva, no uso de suas atribuições, e pelo presente
instrumento

RESOLVE:

Exonerar, JEAN LENO SILVA FALCÃO, enfermeiro COREN-PI
nº 357.331, portador do RG nº 2.869.889 SSP-PI, CPF: 035.783.083-07,
da função de COORDENADOR DE ENFERMAGEM do Hospital
Estadual Dr. Júlio Hartman.

Com efeitos a partir de 20 de outubro de 2020.

Atenciosamente,

Luís Carlos Alves da Silva
DIRETOR GERAL

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Esperantina - PI, 20 de outubro de 2020.

Portaria nº 032/2020

Dispõe sobre Nomeação da Equipe Técnica do
Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman e dá outras
providências.

O Diretor Geral do Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, senhor
Luís Carlos Alves da Silva, no uso de suas atribuições, e pelo presente
instrumento RESOLVE:

Nomear, ALCIONE RODRIGUES CHAVES JUNIOR, enfermeiro
COREN-PI nº 601.019, portador do RG nº 2.983.700 SSP-PI, CPF nº
039.719.343-23, para exercer a função de COORDENADOR DE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

ENFERMAGEM do Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman, com todas
as atribuições que lhe conferem o cargo, com efeito a partir de 20 de
outubro de 2020.

Atenciosamente,

Luís Carlos Alves da Silva
DIRETOR GERAL

Of. 306

PORTARIA GAB. Nº48/2020

Teresina, 10 de novembro de 2020.

Institui procedimento para julgamento e
assinatura de termos de compromisso
ambiental no âmbito da Secretaria.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
e em consonância com o Decreto 18.884 de 16 de março de 2020.
CONSIDERANDO a existência de grande quantidade de autos de
infração pendentes de análise e julgamento e com a possibilidade de
assinatura de termos de compromisso ambiental.
CONSIDERANDO que a efetivação desses processos resulta em
concretização do poder de polícia do órgão ambiental para a garantia
da recuperação e reparação ambiental.
CONSIDERANDO a necessidade de dar efetividade ao poder de polícia
do órgão ambiental com o imperativo de maior celeridade para evitar
a prescrição com respostas efetivas ao meio ambiente.
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6514/2008 c/c a Lei de Política
Estadual do Meio Ambiente -  Lei nº 4854/96.
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 4.854 de 10 de julho de 1996,
dispõe sobre a Política de Meio Ambiente do Estado do Piauí, entre
outras disposições, e faculta à SEMAR a propositura e formalização
de acordo nos termos do artigo 49, § 2º da Lei Estadual nº 4854/96.

RESOLVE

Art. 1º Fica instituída no âmbito da Diretoria de Licenciamento e
Fiscalização com a finalidade de analisar e julgar os processos e
formalizar termos de compromisso ambiental para garantir a efetividade
do cumprimento da legislação ambiental.
Art. 2º Poderá ocorrer conversão da multa simples para a destinação
em: educação ambiental,  recuperação de áreas degradadas proteção
e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre, manutenção
de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação,
proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna
silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas a proteção dos recursos
hídricos,  nos termos do artigo 140 do Decreto Federal nº 6.514/2008.
Art. 3º Os termos de acordo e compromisso ambiental com base no
artigo 49, § 2º da Lei Estadual nº 4854/96 serão realizados mediante
requerimento do interessado, podendo ocorrer a conversão da multa
simples, nos termos do artigo 2º desta portaria.
Art. 4º. Para o cumprimento deste procedimento o termo de compromisso
ambiental terá força de título executivo e será realizado com pessoas
físicas ou jurídicas consideradas efetiva ou potencialmente poluidores
que tenham auto de infração administrativa em curso.
 Art. 5º  O termo de compromisso destinar-se-á, exclusivamente, a
permitir que as pessoas físicas e jurídicas possam promover as
necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das
exigências impostas pelas autoridades ambientais competentes, sem
prejuízo do cumprimento do artigo 49, § 2º da Lei Estadual nº4854/96.
Art. 6º Fica autorizada a notificação via email e/ou telefone tendo em
vista a necessidade de celeridade processual, podendo ainda a
Diretoria de Licenciamento e Fiscalização solicitar servidores para o
cumprimento deste procedimento.
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÁDIA GONÇALVES DE CASTRO
Secretária de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos

Hídricos do Estado do Piauí

Of. 617

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 145/2020

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PREGOEIRO E DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE
APOIO COM A RESPONSABILIDADE
DE  REALIZAR  LICITAÇÃO  NA
MODALIDADE PREGÃO  ELETRÔNICO,
DEFINE ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, Secretário de Estado,
da Secretaria de Administração e Previdência do Estado do Piauí,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art.
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui
normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que
institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a modalidade
de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 11.319, de 13 de
fevereiro de 2004, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço no
âmbito da Administração Pública Estadual, previsto no art. 15 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 55, de 22/
04/2020 ((DOE/PI nº 75, de 27.04.2020), que designa a equipe de
Pregoeiros e equipe de apoio para desenvolvimento de procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão, previsto na Lei Federal n° 10.520
de 17.02.2002, na Lei estadual nº6301, de 07 de Janeiro de 2013 e no
Decreto Estadual n°11.346, de 30 de março de 2004, no âmbito da
Superintendência de Licitações e Contratos e Diretoria de Licitações
da SEADPREV.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o servidor ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA
COSTA , matrícula funcional Nº 005.700-2, como Pregoeiro do
procedimento de LICITAÇÃO PÚBLICA, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, que tem por objeto o Registro de Preços para a
contratação de serviços especializados para implantação, treinamento
e operação assistida para a área de apoio à gestão estratégica,
processos, portfólio, programas e projetos com objetivo de aprimorar
a gestão integrada e a governança, com o uso de plataforma de apoio
à gestão, segundo os quantitativos e as especificações técnicas
constantes no Anexo I - Termo de Referência e Edital.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor
a equipe de apoio:

MARIA IZAURA FRANCO SARAIVA, matrícula nº 342553-3;
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, matrícula nº 001447-8.

Art. 3º São atribuições do Pregoeiro, nos termos do art. 8º do
Decreto estadual nº 11.346/2004:

I - credenciar todos os interessados;

II - receber a declaração emitindo ciência de que os licitantes
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, posteriormente,
receber as propostas e a documentos de habilitação;

III - proceder à abertura das propostas, o exame, sua
análise e a classificação;

IV - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha
da proposta ou do lance de menor preço;

V - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços,
a proposta de menor preço, se não houver intenção motivada de
interposição de recurso administrativo por nenhum licitante, conforme
previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02;

VI - propor a revogação parcial ou total do processo licitatório
à autoridade competente;

VII - coordenar e/ou conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
VIII - elaborar a ata da sessão pública, com auxílio da equipe

de apoio;

IX - receber os recursos administrativos e examiná-los;

X - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços,
a proposta de menor preço, se houver intenção motivada de
interposição de recurso porém não efetuada no prazo estabelecido;

XI - encaminhar os recursos administrativos à autoridade
competente, devidamente instruído; e

XII - encaminhar o processo devidamente instruído após a
adjudicação, ou classificação, na hipótese de Registro de Preços, à
autoridade superior, visando à homologação e a contratação, ou
formalização da Ata de Registro de Preços, caso não seja outro o ato
de controle final.

Art. 4º - São atribuições da Equipe de Apoio:

I - Cumprir as determinações do pregoeiro, assegurando-o
nas atividades do Pregão;

II - Instituir o processo licitatório com os documentos e anexos
necessários para atender à legislação;

III - Operar o sistema de pregão;

IV - Responsabilizar-se pelos materiais, máquinas e apoio
logístico envolvidos na realização do pregão;

V - Lavrar a ata da sessão, colher assinaturas, subscrevendo-
a em

seguida;

VI - Levar ao conhecimento do pregoeiro qualquer ato ou
informação que possam alterar o procedimento licitatório;

VII - Levar, por escrito, ao conhecimento do Superintendente
de licitação, após comunicar à Pregoeiro, ato ou situação caracterizada
irregular, e;

VIII - Acompanhar, quando solicitado pela Diretoria de
Licitações a execução de audiências de pregão, buscando orientar
sobre os procedimentos administrativos pertinentes à licitação em
andamento, cabendo-lhes manifestação na própria sessão, quando
da apuração de irregularidades, emitindo relatório em prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá a Secretária Estadual de
Administração e Previdência - SEADPREV.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência do Estado

do Piauí/SEADPREV

Of. 120

PORTARIA Nº126 /2020

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PREGOEIRO E DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE
APOIO COM A RESPONSABILIDADE DE
REALIZAR LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, Secretário Estadual da
Administração e Previdência do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ
sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art.
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui
normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que
institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade
de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 11.319, de 13 de
fevereiro de 2004, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço no
âmbito da Administração Pública Estadual, previsto no art. 15 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 55, de 22/
04/2020 ((DOE/PI nº 75, de 27.05.2020), que designa a equipe de
Pregoeiros e equipe de apoio para desenvolvimento de procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão, previsto na Lei Federal nº 10.520,
de 17.02.2002, na Lei estadual  nº 6.301, de 07 de janeiro de 2013 e no
Decreto estadual nº 11.346, de 30 de março de 2004, no âmbito da
Superintendência de Licitações e Contratos e Diretoria de Licitações
da SEADPREV.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidora ANTÔNIA ITAMIR FREIRE
MENDES, matrícula funcional Nº 001.101-X, como Pregoeiro do
procedimento de LICITAÇÃO PÚBLICA, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, que tem como objeto o Registro de preço para Locação
de Espaço com Sistema de Áudio Visual, Arranjos, Mesas, Cadeiras,
entre outros equipamentos com ou sem alimentação ou Coffee Break;
Coffee Break e coquetéis para atender as necessidades das atividades
de rotina administrativa da SEADPREV/PI e demais Órgãos da
Administração do Estado do Piauí.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor
a equipe de apoio:
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, matrícula nº 001.447-8.
SELMA MARIA MENEZES LIMA, matrícula funcional Nº 000.762-5.

Art. 3º São atribuições da Pregoeira, nos termos do art. 8º do
Decreto estadual nº 11.346/2004:

I - credenciar todos os interessados;
II - receber a declaração emitindo ciência de que os licitantes

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, posteriormente,
receber as propostas e a documentos de habilitação;

III - proceder à abertura das propostas, o exame, sua análise e
a classificação;

IV - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha
da proposta ou do lance de menor preço;

V - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços,
a proposta de menor preço, se não houver intenção motivada de
interposição de recurso administrativo por nenhum licitante, conforme
previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02;

VI - propor a revogação parcial ou total do processo licitatório
à autoridade competente;

VII -  coordenar e/ou conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
VIII -  elaborar a ata da sessão pública, com auxílio da equipe

de apoio;
IX - receber os recursos administrativos e examiná-los;
X - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços,

a proposta de menor preço, se houver intenção motivada de
interposição de recurso porém não efetuada no prazo estabelecido;

XI - encaminhar os recursos administrativos à autoridade
competente, devidamente instruído; e

XII -  encaminhar o processo devidamente instruído após a
adjudicação, ou classificação, na hipótese de Registro de Preços, à
autoridade superior, visando à homologação e a contratação, ou
formalização da Ata de Registro de Preços, caso não seja outro o ato
de controle final.

Art. 4º  São atribuições da Equipe de Apoio:
I - Cumprir as determinações da pregoeira, assegurando-o nas

atividades do Pregão;
II - Instituir o processo licitatório com os documentos e anexos

necessários para atender à legislação;
III - Operar o sistema de pregão;
IV - Responsabilizar-se pelos materiais, máquinas e apoio

logístico envolvidos na realização do pregão;
V - Lavrar a ata da sessão, colher assinaturas, subscrevendo-

a em seguida;
VI - Levar ao conhecimento do pregoeiro (a) qualquer ato ou

informação que possam alterar o procedimento licitatório;
VII - Levar, por escrito, ao conhecimento do Superintendente

de licitação, após comunicar à Pregoeira, ato ou situação caracterizada
irregular, e;

VIII - Acompanhar, quando solicitado pela Diretoria de
Licitações a execução de audiências de pregão, buscando orientar
sobre os procedimentos administrativos pertinentes à licitação em
andamento, cabendo-lhes manifestação na própria sessão, quando
da apuração de irregularidades, emitindo relatório em prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário Estadual de
Administração e Previdência - SEADPREV.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Teresina, 21 de Outubro de 2020.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado de Administração e Previdência

do Piauí – SEADPREV

Of. 801
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PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 0629,  DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a alteração de despesa de
Suprimento de Fundos, da Gerência
Administrativa, da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí - SESAPI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº
AA.900.1.016225/20-71, em que solicita a alteração de despesa de
Suprimento de Fundos, da Gerência Administrativa, da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí - SESAPI.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a PORTARIA SESAPI/GAB Nº. 0148, de
06 de fevereiro de 2020, publicada dia 13 de fevereiro de 2020, pág.16,
no Diário Oficial do Estado do Piauí, no qual designa a servidora
JULIANA TELES VERAS, CPF: 000.969.943-04, como Tomador
de Suprimento de Fundos da Gerência Administrativa, da Secretaria
de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI.

Art. 2º - Designar o servidor ÍCARO PIMENTEL E
VALENTE, CPF nº 012.346.363-79, Matrícula nº 352.005-6, como
Tomador de Suprimento de Fundos da Gerência Administrativa da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ, EM TERESINA – PI, 06 DE NOVEMBRO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 0630, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a alteração de despesa de
Suprimento de Fundos, da Coordenação de
Serviços de Apoio - CSA, da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí - SESAPI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº
AA.900.1.016160/20-39, em que solicita a alteração de despesa de
Suprimento de Fundos, da Coordenação de Serviços de Apoio -
CSA, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI.

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a PORTARIA SESAPI/GAB Nº. 728, de
22 de maio de 2019, publicada dia 24 de maio de 2020, pág. 26, no
Diário Oficial do Estado do Piauí, no qual designa o servidor
LAURINDO FONSECA BARROS, CPF nº 181.821.943-34, como
Tomador de Suprimento de Fundos da Coordenação de Serviços de
Apoio - CSA, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI.

Art. 2º - Designar o servidor FLÁVIO BARBOSA
BEZERRA, matrícula nº 339.725-4, CPF nº 711.836.553-04, como
Tomador de Suprimento de Fundos da Coordenação de Serviços de
Apoio - CSA, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ, EM TERESINA – PI, 06 DE NOVEMBRO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 0613, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre a criação de Comissão
Específica para execução das etapas do
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2020 e
julgamento de eventuais recursos, para fins
de contratação temporária de Psicólogos
para atuarem no Projeto “Minutos pela Vida”.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial de
Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção
humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Declaração do Estado de Calamidade
em todo território do Estado do Piauí, por conta da disseminação do
novo coronavírus (COVID-19), conforme os Decretos Estaduais nº
18.884, de 16 de março de 2020, nº 18.895, de 19 de março e 2020, e nº
18.901, de 19 de março de 2020;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
estima um aumento da incidência de transtornos psíquicos (entre
um terço e metade da população exposta pode vir a sofrer alguma
manifestação psicopatológica, de acordo com a magnitude do evento
e o grau de vulnerabilidade).

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir Comissão Específica para execução das
etapas do Processo Seletivo Simplificado nº 03/2020 e julgamento de
eventuais recursos, para fins de contratação temporária de Psicólogos
para atuarem no Projeto “Minutos pela Vida”.

Art. 2º. A Comissão a que se refere o Art. 1º será composta
da seguinte forma:
�

��� �3#4567#� ��(�

+� ;���"��	� �	�������9������	�����	�� 2@E%2,,%*+,#32�

*� �	��	���	�"��	�6	�
����/������	�� '**%++*%?3,#,E�

,� 6	��	�������������������	��	�&��9	�6��9������ ,3*%'E2%'*,#(?�
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	�� +23%*2?%?(,#'3�

@� &	�����	������	�&���������G��
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(� 6	��	����H�����.�	�������	!8���������	�� *((%E+@%'(+#2+�
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?� .	�������1�����
����������	5�;����	��� 2+(%E@+%++,#2+�

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a
PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0467, DE 22 DE JULHO DE 2020,
publicada dia 24 de julho de 2020, página 32, e PORTARIA SESAPI/
GAB. Nº 0516, DE 26 DE AGOSTO DE 2020, publicada dia 26 de
agosto de 2020, página 14, no Diário Oficial do Estado do Piauí.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
DO PIAUÍ, EM TERESINA – PI, 27 DE OUTUBRO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2783
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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Of.  1161

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
 TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020-CPL

Processo Administrativo nº AA.014.1.001485/20-42

A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 085/
2020-GS, de 09 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do
Estado, n° 193 de 13/11//2020, pagina 11, através de sua Presidente,
torna público e para conhecimento dos interessados que foi proferido
julgamento de habilitação da TP n° 05/2020 que tem por objeto: a
contratação de empresa de engenharia para execução de 4.711,00 m²
de pavimentação na comunidade São José de dentro, zona rural do
município de Castelo do Piauí, cujo resultado o que se segue, foram
consideradas habilitadas as empresas: Construtora Videira- LTDA
CNPJ: 22.596.890/0001-89, V M Pessoa Feitosa Monteiro Eireli,
CNPJ: 04.603.664/0001-04, Poty Construtora e Empreendimentos
Imobiliários LTDA, CNPJ: 17.323.084/0001-05, Faculta-se a
interposição de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
data da publicação no DOE/PI, com base no art. 109, inciso I, alínea
“a” da lei 8.666/93

Teresina (PI), 10 de novembro de 2020.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária de Estado da Agricultura Familiar

Of.  809
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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Governo do Estado do Piauí 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 054/2020 � SETUR - RELANÇAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001572/19-61 

 

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no município de Cocal 

de Telha/Pi, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus 

Anexos. 

Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 16/12/2020. 

Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida Antonino 

Freire,1473,2º andar, Ed.D.Antonieta Araújo, Centro. 

Edital Disponível: A partir do dia 13/11/2020, no sítio www.tce.pi.gov.br, ou 

trazer 01 CD para cópia. 

Fonte de Recursos: Tesouro/Empréstimo 

Valor Estimado total: R$643.801,34 (seiscentos e quarenta e três mil, oitocentos 

e um reais e trinta e quatro) 

 

Teresina (PI), 10 de novembro de 2020. 

 

Déborah Renata E. Soares 

Presidente da Comisão de Licitação - SETUR 

VISTO: 

Flávio Rodrigues Nogueira Junior 

Secretário de Estado do Turismo 

Of.  647
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso da suas
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo
Administrativo nº AA.153.1.000937/19-99, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade Concorrência nº027/2020, tipo
menor preço, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada para execução de obra
de pavimentação em paralelepipedo de vias públicas no município
de Palmerais/Pi, mediante o regime empreitada por preço unitário,
conforme especificações constantes no Edital e seus anexos e
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ nº17.323.084/0001-05, pela proposta mais vantajosa no valor
de R$ 1.697.690,92 (um milhão, seiscentos e noventa e sete mil,
seiscentos e noventa reais e noventa e dois centavos).

Dê-se publicidade.

Teresina, 11 de novembro de 2020.

Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

Of.  651
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 048/2020 AO
CONVÊNIO 014/2019

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Água Branca
Cnpj do Proponente:  06.554.760/0001-27
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 014/2019 por 180 (Cento e Oitenta) dias, a contar de 25/
11/2020, em decorrência do atraso na liberação de recursos
financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 24/05/2021.
Data de Assinatura do Aditivo: 29/10/2020
Valor Global: 500.000,00
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira                     Pelo Proponente: Jonas Moura de Araujo

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 049/2020 AO
CONVÊNIO 011/2019

Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Caridade do Piauí
Cnpj do Proponente:  01.612.575/0001-28
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 011/2019por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 08/11/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 08/11/2021.
Data de Assinatura do Aditivo: 29/10/2020
Valor Global: 267.304,50
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pelo Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira                     Pelo Proponente: Antoniel de Sousa Silva

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of.  1039

EXTRATO CONTRATO N° 099/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de recuperação de estrada
vicinal com extensão de 10.40 km, no município de Boa Hora-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ:
08.767.094/0001-30, CONTRATADA: VM Pessoa Feitosa Monteiro
– Eireli, CNPJ: 04.603.664/0001-04, VALOR: R$ 320.554,39 (trezentos
e vinte mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta e nove
centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA:
30 de abril de 2021, FUNDAMENTO LEGAL: Convite  nº 024/2020 e
o que consta no Processo Administrativo n° AA.310.1.000565/20-59,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45101.26.782.0008.1870;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 00/17, DATA ASSINATURA:
10/11/2020, SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – Contratante e Verusca Marcia Pessoa Feitosa – Contratada.

Of.  1079
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 00226.000052/2020-93- CPL TOMADA

DE PREÇOS N° 23/2020

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ, através da Comissão Permanente
de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 27 DE NOVEMBRO DE
2020, às 08:00h, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa de engenharia especializada para execução
dos serviços de Execução dos serviços de implantação de 02 (dois)
Sistemas Simplificado de Abastecimento e Distribuição de água nas
localidades Chapada Velha e Alto do Cajueiro no município de Nossa
Senhora dos Remédios - PI
2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos do IAEPI, no Elemento de Despesa
44.90.51;

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da
IAEPI: 0100001001;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 - Documentos de habilitação e
ENVELOPE 02 - Proposta de preço

5) Julgamento será do tipo MENOR PREÇO

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação - CPL do Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí, situado na Rua David Caldas, 134, Centro, Edifício
Cidade Verde, 1° andar, Teresina - PI, CEP 64.000-916, no horário das
08:00h às 13:00h. Ademais, informamos que o edital e seus anexos
pode ser encontrado no Mural de Licitações do TCE e também na
consulta processual (SEI) ao processo Nº 00226.000052/2020-93.

Of. 251

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ, através da Comissão Permanente
de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 27 DE NOVEMBRO DE
2020, às 11:00h, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa de engenharia especializada para execução
de serviços de implantação de 02 (dois) Sistemas Simplificados de
Abastecimento e Distribuição de água nas localidades Brasão e Bom
Jardim no município de Sigefredo Pacheco - PI, conforme
especificações descritas no Edital da Tomada de Preços;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos do Instituto de Águas e Esgotos do
Piauí, no Elemento de Despesa 44.90.51;
3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos do
Instituto de Águas e Esgotos do Piauí: 0100001001;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 - Proposta de Preços e ENVELOPE
02 - Documentos de Habilitação;

5) Julgamento será do tipo MENOR PREÇO

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação - CPL do Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí, situado na Rua David Calcas, 134, Centro, Edifício
Cidade Verde, 1° andar, Teresina - PI, CEP 64.000-916, no horário das
08:00h às 13:00h. Ademais, informamos que o edital e seus anexos
pode ser encontrado no Mural de Licitações do TCE e também na
consulta processual (SEI) ao processo Nº 00226.000062/2020-29.

Teresina - PI, 10 de novembro de 2020.

ORLEANE RODRIGUES LIRA
PRESIDENTE DA CPL

Of. 253

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 00226.000123/2020-58- CPL TOMADA

DE PREÇOS N° 27/2020

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ, através da Comissão Permanente
de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 27 DE NOVEMBRO DE
2020, às 09:00h, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa de engenharia especializada para execução
dos  serviços de implantação 2 (dois) Sistemas Simplificados de
Abastecimento de Água nas localidades de Jenipapeiro e Salitre no
município de Luzilândia - PI
2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos do IAEPI, no Elemento de Despesa
44.90.51;

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro do Estado oriundos da
IAEPI: 0100001001;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 - Documentos de habilitação e
ENVELOPE 02 - Proposta de preço

5) Julgamento será do tipo MENOR PREÇO

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação - CPL do Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí, situado na Rua David Caldas, 134, Centro, Edifício
Cidade Verde, 1° andar, Teresina - PI, CEP 64.000-916, no horário das
08:00h às 13:00h. Ademais, informamos que o edital e seus anexos
pode ser encontrado no Mural de Licitações do TCE e também na
consulta processual (SEI) ao processo Nº 00226.000123/2020-58.

Of. 258

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS – IAEPI
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PROCESSO N° AA.095.1.002724/20 SEJUS/PI
INTERESSADO: SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS, PARA USO NOS
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS INSTALADOS NAS
UNIDADES PRISIONAIS DO ESTADO DO PIAUÍ.
EMPRESA:  DONALDO GIE NOGUEIRA EIRELI.
VALOR: R$ 16.447,05 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e sete
reais e cinco centavos)
FUNDAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

RATIFICAÇÃO

No cumprimento no que dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, determinando
a regularização dos procedimentos para a contratação da empresa
epigrafada, por dispensa de licitação, em consonância com o Processo
Administrativo n° AA.095.1.002724/20- SEJUS-PI.

Teresina, 04 de novembro de 2020.

CARLOS EDILSON R. B. DE SOUSA
Secretário de Justiça do Estado do Piauí

Of. 115

PROCESSO N° AA.095.1002000/20 SEJUS/PI
INTERESSADO: SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS DA REFORMA PARA
INSTALAÇÃO DE BODYSCAN, LOCALIZADO NA CASA DE
CUSTÓDIA E PENITENCIÁRIA IRMÃO GUIDO.
EMPRESA:  GRM EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI
VALOR: R$ 31.183,65 (trinta e um mil cento e oitenta e três reais e
sessenta e cinco centavos)
FUNDAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso I da Lei 8.666/93.

RATIFICAÇÃO

No cumprimento no que dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, determinando
a regularização dos procedimentos para a contratação da empresa
epigrafada, por dispensa de licitação, em consonância com o Processo
Administrativo n° AA.095.1.002000/20- SEJUS-PI.

Teresina, 04 de novembro de 2020.

CARLOS EDILSON R. B. DE SOUSA
Secretário de Justiça do Estado do Piauí

Of. 116

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA – SEJUS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, Nº 007/2020/HEMOPI/PI.
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 26/11/2020 às 09:00 (nove horas).
Local: Auditório do HEMOPI, situado a rua 1º de maio, nº 235, 3º
andar Centro/sul, Teresina - PI, atendendo todas as orientações e
protocolos das autoridades sanitárias.
Objeto: Contratação de empresa locação e manutenção preventiva e
corretiva de Central Telefônica.
Informações: Rua 1º de maio, nº 235, 3º andar, Teresina - PI, Fone/Fax:
3221-8319/8320; e-mail: licitacaohemopi@gmail.com.

James Brito Martins dos Santos
Pregoeiro

Of. 372

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
CENTRO DE HEMATOLOOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 007/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00303.000677/2020-95
Renovação do Contrato nº 005/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: AÇÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 11.895.759/0001-04
Objeto: Renovação do prazo de vigência do Contrato nº 005/2018,
referente à prestação de serviços de mão de obra terceirizada do posto
de trabalho de motoboy, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor Mensal do Contrato: R$ 9.321,84 (nove mil e trezentos e vinte e
um reais e oitenta e quatro centavos).
Fonte de Recursos da prestação de mão de obra terceirizada: Fonte
de Recurso (100), Elemento de Despesa (339037) e Atividade (2855).
Valor total estimado referente ao ressarcimento das diárias pagas aos
colaboradores terceirizados no período da renovação: R$ 2.000,00
(dois mil reais).
Fonte de Recursos do montante do ressarcimento das diárias: Fonte
de Recurso (100), Elemento de Despesa (339093) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura: 09 (nove) de novembro de 2020.
Vigência: 01/12/2020 até 30/11/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E AÇÃO
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of. 111
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL MANOEL SOUSA SANTOS
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TERMO ADITIVO

Processo nº 00011.013657/2020-60

Unidade Gestora: UGERF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 056/2020, QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O ESTADO
DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SEDUC -  SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO, E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA
CONSTRUTORA PADRÃO LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da SEDUC- SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o no 06.554.729/
0001-96, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com
sede Av. Pedro Freitas S/N, blocos D/F, Centro Administrativo, bairro
São Pedro, Cep 64.018-900, Teresina-PI, neste ato representado por

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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seu Secretário, Sr. Ellen Gera de Brito Moura, portador(a) da Cédula
de Identidade nº 1.718.170 SSP/PI inscrito (a) no CPF sob o nº
913.307.003-25 e a Empresa CONSTRUTORA PADRÃO LTDA  com
sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do Piauí estabelecida à Rua
Neném Galvão, nº 1042 inscrita no CNPJ nº 06.224.118/0001-80, aqui
representada por Maria do Perpétuo Socorro Silva, inscrita no CPF
sob o nº 514.607.773-87, portador(a) da carteira de identidade RG nº
1.038.806 SSP/PI doravante denominada abreviadamente
CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato
em epígrafe, em conformidade com  as normas da Lei nº 8.666/93, Lei
nº 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente termo aditivo é a alteração dos prazos de
execução e do Contrato nº 056/2020 relativo à obra de reforma e
ampliação da U.E Dom Severino, em Teresina, conforme art. 57, § 1º,
da Lei nº 8.666/93. O prazo de execução das obras e serviços de que
trata o contrato em epígrafe será ampliado em 60 dias, sendo somado
99 dias de restituição, ficando prorrogado de 16/07/2020 a 22/12/2020,
sendo sua vigência até 31/12/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
2.1 Este Termo Aditivo vincula-se ao Processo Administrativo nº
000011.013657/2020-60.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
3.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do
presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do
CONTRATO ORIGINAL 056/2020 e de outros instrumentos não
modificadas por este Termo Aditivo.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado,
após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Teresina, 22 de outubro de 2020.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário Estadual de Educação

CONTRATANTE

Maria Dulcilene Mourão Leite
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

REINALDO OLIVEIRA DA SILVA - CPF 027.015.763-85

LUÍS BARROS LEITE FILHO - CPF 427.946.414-68

Of. 142

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2020

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0010659/2017.
PROCESSO SEI - N. 00011.011685/2020-42. MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 027/2017. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093, 21/02/2013, e IN/CGE nº 001/
2013. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.554.729/0001-96. CONTRATADO: VIGA
CONSTRUÇÕES E EMP. IMOBILIÁRIOS. CNPJ DO CONTRATADO:
19.783.564/0001-76. OBJETO: Reforma e Ampliação da U. E. Antônio
Tarcísio em Teresina. PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. PRAZO DE
EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. DATA DA ASSINATURA: 10/
11/2020. VALOR GLOBAL: R$ 143.031,52 (cento e quarenta e três mil
trinta e um Reais e cinquenta e dois centavos). UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO: 12368021957.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51. FONTE DE RECURSO: 10.
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário de Estado da
Educação do Piauí. Pablo Luiz Oliveira Aguiar - Responsável

ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Secretária da Educação

Of. 242
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No Extrato de prorrogação simplificada de vigência ex-ofício n° 002/
2020 ao Termo de Fomento n° 006/2018, publicado no DOE de n° 133,
de 20 de Julho de 2020, pág. 16.

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA DE
VIGÊNCIA EX-OFÍCIO N° 006/2018 AO TERMO DE FOMENTO
N°002/2020.

LEIA-SE:
EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA DE
VIGÊNCIA EX-OFÍCIO N° 002/2020 AO TERMO DE FOMENTO
N°006/2018.

No Extrato de prorrogação simplificada de vigência ex-ofício n° 007/
2020 ao Termo de Fomento n° 007/2017, publicado no DOE de n° 133,
de 20 de Julho de 2020, pág. 16.

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA DE
VIGÊNCIA EX-OFÍCIO N° 007/2020 AO TERMO DE FOMENTO
N°007/2020

LEIA-SE:
EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO SIMPLIFICADA DE
VIGÊNCIA EX-OFÍCIO N° 007/2020 AO TERMO DE FOMENTO
N°007/2017

Of. 305

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº DA PUBLICAÇÃO: 199, fl. 32, de 22 de outubro de 2020. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  AA.337.1.001885/19-27. Referente
ao Contrato nº 25/2020. OBJETO: Construção de um Estádio de Futebol
no município de Esperantina - PI. Onde se lê "Francisco Wilson Amaral
Aguiar"; Leia-se "Luciana Carvalho Silva Miranda", por erro formal.

Teresina- PI, 06 de novembro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of. 162

ERRATA DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

Nº DA PUBLICAÇÃO: 207, fl. 67, de 05 de novembro de 2020. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.337.1.001609/19-84 e
00003.001091/2020-22 - SEI. Referente a Tomada de Preços nº 11/2020.
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para construção de
um Campo de Futebol no Município de Cristalândia - Pi.
Onde se lê: "HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade
TOMADA DE PREÇO Nº 16/2020, preço unitário, destinada a seleção
de proposta, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE
CRISTALÂNDIA - PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da
EMPRESA BELVEDERE LTDA a qual cotou a proposta mais vantajosa,
no valor unitário de R$ 316.792,73(trezentos e dezesseis mil setecentos
e noventa e dois reais e setenta e três centavos).".
 Leia-se: "HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade
TOMADA DE PREÇO Nº 11/2020, preço unitário, destinada a seleção
de proposta, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE
CRISTALÂNDIA - PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da
EMPRESA BELVEDERE LTDA a qual cotou a proposta mais vantajosa,

no valor unitário de R$ 316.792,73(trezentos e dezesseis mil setecentos
e noventa e dois reais e setenta e três centavos).".
Por erro de digitação.

Teresina-PI, 09 de novembro de 2020.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 1173

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE
LICITAÇÃO  Nº 004/2020 - SUPLI

PROCESSO: 1217/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, PARA EXECUTAR A
PERFURAÇÃO DE UM POÇO TUBULAR PROFUNDO NA CIDADE
DE FLORES DO PIAUÍ/PI, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA.  Acha-
se aberto na AGESPISA - Águas e Esgotos do Piauí S/A, no setor de
Licitações, sito à Avenida Marechal Castelo Branco, nº 101-N - Cabral,
1º andar, Bloco "B", o EPL Nº 004/2020-SUPLI, com abertura dos
envelopes, no dia 03 de dezembro de 2020, às 09:00 horas, no auditório
da Agespisa ( 2º andar, Bloco  "B"), por medidas de segurança e
enfrentamento a Covid -19, nos termos da Lei 13.303/16. O Edital em
seu inteiro teor será entregue aos interessados diariamente, de
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o mesmo encontra - se
no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital é de R$ 30,00 (trinta
reais), para cobrir despesas com reprografia. Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 09 de novembro de 2020

SILVANIA DA SILVA CARVALHO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 698

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 016/2020

Interessado: Hospital Regional de Campo Maior.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento
laboratorial (analisador hematológico) para atender as necessidades
do HRCM.
Fonte de Recursos: Fonte 100 - Tesouro Estadual e Fonte 113 - SUS.
Valor Estimativo: R$ 41.940,00 (quarenta e um mil, novecentos e
quarenta reais).
Data da Sessão: 24 de novembro de 2020.
Horário de início da sessão: 09:30 horas.
Endereço: Av. do Contorno, s/n, Bairro São Luis, Cep: 64.280-000,
Campo Maior - PI.
Telefone/e-mail: (86) 3252-1372/ 3252-4546/hrcm.piaui@gmail.com
Maiores informações poderão ser adquiridas junto a CPL, no endereço
acima citado, nos dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as
12h00min.

Campo Maior - PI, 06 de novembro de 2020.

Edivan Ximenes de Aragão
Presidente da CPL/Pregoeiro

Of. 264

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020 REFERENTE
A AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA FARDAMENTO DOS
FUNCIONÁRIOS

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art.
24 inciso II DA LEI FEDERAL 8.666/93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO SOUSA &
CIA LTDA (ARMAZEM ESPERANTINA)
CNPJ. DO CONTRATADO: 06.081.151/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS
PARA FARDAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS
VALOR GLOBAL: R$ 4.998,00 (QUTRO MIL E NOVECENTOS E
NOVENTA E OITO REAIS)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09/10/2020
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES
DA SILVA. CONTRATADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO
SOUSA & CIA LTDA (ARMAZEM ESPERANTINA).

Of. 306

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE - Nº 01/2020 - HRCR/PI
 PROCESSO N.2712/2020

O HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES-PIRIPIRI-PI,
através da Comissão Permanente de Licitação - CPL vem por meio
deste informar o CANCELAMENTO da Carta Convite n° 01/2020 -
HRCR/PI, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí Nº 209, página
26 do dia 09 de novembro de 2020 tendo em vista a necessidade em se
proceder às retificações no Edital e Termo de referência, assim como
também providenciar quaisquer outras modificações que se fizerem
necessárias ao perfeito processamento do procedimento licitatório
em questão.

Piripiri (PI), 10 de novembro de 2020.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da CPL- HRCR

Of. 301

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO BRANCO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo,
atendeu, em toda a sua tramitação, a legislação pertinente, consoante
deliberação da Comissão Permanente de Licitação e parecer da
assessoria jurídica deste hospital.
OBJETO: Aquisição de material laboratório em geral para atender as
necessidades emergenciais do Hospital.
CONTRANTANTE: HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49.

CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI, CNPJ Nº 10.436.813/0001-82.
VALOR DO CONTRATO: R$ 116.657,31 (cento e dezesseis mil
seiscentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993 e a LEI 13.979/
2020 de 06/02/2020.
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a
Dispensa de Licitação Nº 009/2020, DO HOSPITAL ESTADUAL
GERSON CASTELO BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA.

Luzilândia, 06 de novembro de 2020.

Renata Fenelon Ferreira
CONTRATANTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo,
atendeu, em toda a sua tramitação, a legislação pertinente, consoante
deliberação da Comissão Permanente de Licitação e parecer da
assessoria jurídica deste hospital.
OBJETO: Aquisição de medicamentos em geral para atender as
necessidades emergenciais do Hospital.
CONTRANTANTE: HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49.
CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI, CNPJ Nº 10.436.813/0001-82.
VALOR DO CONTRATO: R$ 168.091,39 (cento e sessenta e oito mil
noventa e um reais e trinta e nove centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993 e a LEI 13.979/
2020 de 06/02/2020.
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a
Dispensa de Licitação Nº 010/2020, DO HOSPITAL ESTADUAL
GERSON CASTELO BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA.

Luzilândia, 06 de novembro de 2020.

Renata Fenelon Ferreira
CONTRATANTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O procedimento de Dispensa de licitação de que trata este processo,
atendeu, em toda a sua tramitação, a legislação pertinente, consoante
deliberação da Comissão Permanente de Licitação e parecer da
assessoria jurídica deste hospital.
OBJETO: Aquisição de material centro cirúrgico para atender as
necessidades emergenciais do Hospital.
CONTRANTANTE: HOSPITAL ESTADUAL GERSON CASTELO
BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ Nº 06.553.564/0037-49.
CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI, CNPJ Nº 10.436.813/0001-82.
VALOR DO CONTRATO: R$ 136.016,45 (cento trinta seis mil dezesseis
reais e quarenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da lei 8.666/1993 e a LEI 13.979/
2020 de 06/02/2020.
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 a
Dispensa de Licitação Nº 011/2020, DO HOSPITAL ESTADUAL
GERSON CASTELO BRANCO NO MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA.

Luzilândia, 06 de novembro de 2020.

Renata Fenelon Ferreira
CONTRATANTE
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Of. 040

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI). Extrato de termo aditivo
nº I ao contrato nº 021/2019.Tomada de Preços nº 021/2019 Objeto:
Acréscimo financeiro no importe de 25% (vinte e cinco por cento) ao
contrato, cujo objeto é a execução de serviços de limpeza pública e
logradouros públicos.Contratante: Município de São João do Arraial
- PI.Contratado: Solução Serviço de Limpeza e Conservação Ltda,
CNPJ nº 26.732.924/0001-76.Fundamentação legal: artigo 65, § 1º, da
lei 8.666/93.Data: 05/11/2020.Signatários: Benedita Vilma Lima, Prefeita
municipal e representante da contratada.

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI)Termo de Homologação
e extrato de contrato Proc. Administrativo 013/2020 Origem/
modalidade: Tomada de Preços nº 013/2020.Objeto: contratação de
empresa de engenharia para execução de serviços de pavimentação
de vias públicas em paralelepípedo na localidade Sindá, município de
São João do Arraial. Contratante: Prefeitura municipal de São João do
Arraial(PI), CNPJ 01.612.609/0001-84.Contratado: Bimtec Engenharia
e Comércio de Materiais de Construção Ltda CNPJ 24.721.503/0001-
14. Valor contratado: R$ 388.204,88 (trezentos e oitenta e oito mil,
duzentos e quatro reais e oitenta e oito centavos) Fonte de Recursos:
Emenda parlamentar 202027050002, código Plano de ação nº 0903-
004657.Signatários: Benedita Vilma Lima Prefeita municipal e
representante da contratada. Data da assinatura da homologação e
contrato: 05 de novembro de 2020.

P. P. 3743

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020

PROC. ADM. nº3025/2020. A Prefeitura de São José do Divino-PI
avisa aos interessados que realizará licitação Tipo Menor Valor Por
Lote. Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para atender
as necessidades das secretarias e órgãos do município de São José
do Divino-PI, conforme especificações constantes do Termo de
Referência que integra o Edital. A realização da sessão será no dia 25/
11/2020 - Às 08h40 Local: Licitacoes-e do Banco do Brasil. O Edital
completo está disponível para consulta e retirada nos endereços
eletrônicos: Licitações Web TCE-PI Maiores informações poderão
ser obtidas pelo telefone (86) 3346-1134/1231. E-mail:
licitacao@saojosedivino.pi.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2020

PROC. ADM. nº 2618/202. A Prefeitura de São José do Divino-PI avisa
aos interessados que realizará licitação Tipo Menor Valor Por Lote.
Objeto: Aquisição de materiais de informática para atender as
necessidades das secretarias e órgãos do município de São José do
Divino-PI, conforme especificações constantes do Termo de Referência
que integra o Edital. A realização da sessão será no dia 25/11/2020 -
Às 10h00 Local: Licitacoes-e do Banco do Brasil. O Edital completo
está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos:
Licitações Web TCE-PI Maiores informações poderão ser obtidas
pelo telefone (86) 3346-1134/1231. E-mail:
licitacao@saojosedivino.pi.gov.br

São José do Divino-PI, 10 de novembro de 2020.

Luziany Rocha de Sousa
Pregoeira

P. P. 3744
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0365/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0365/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: ALTERNATIVA DIST. DE MEDICA-
MENTOS, inscrita no CNPJ nº 13.019.316/0001-77
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0365/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 20.296,80-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0410/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0410/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: R.O CARVALHO NASCIMENTO
, Inscrita no CNPJ nº 05.517.401/0001-22
OBJETO: Material Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0410/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 49.352,06-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0406/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0406/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: R.O CARVALHO NASCIMENTO
, Inscrita no CNPJ nº 05.517.401/0001-22
OBJETO: Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0406/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 45.565,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0643/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0644/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: CENTROMED DIST. DE MED. E
MAT. HOSP. LTDA, Inscrita no CNPJ nº 14.779.196/0001-79
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0643/2020-HRTN
VALOR TOTAL: R$ 6.934,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0564/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0564/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do 0564/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 42.244,55-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0655/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0656/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: THE SERVICE EQUIP. MEDIC. E
HOSPIT. LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 27.037.253/0001-96
OBJETO: Aquisição de Material Radiológico
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0304/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0641/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0642/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MAIS SAUDE EIRELI-EPP
Inscrita no CNPJ nº 10.436.813/0001-82
OBJETO: Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0641/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 60.440,00- FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa:33.90.30 -  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0581/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0581/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA:CARVALHO E CARVALHO MOVEIS
LTDA-ME, Inscrita no CNPJ nº 17.121.760/0001-50
OBJETO: Eletrodomestico
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0581/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 855,00- FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa:33.90.30 -  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

Of. 216

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.11.2020/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato para prestação de serviços de engenharia
para elaboração de planilha orçamentária, memória de cálculo, memorial
descritivo, cronograma, composição de BDI e termo de referência
para reforma do prédio do auditório da Companhia Administradora da
ZPE Parnaíba, celebrado entre a COMPANHIA ADMINISTRADORA
DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE
PARNAÍBA - ZPE PARNAÍBA e a empresa DELPHOS ENGENHARIA
LTDA;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADO: DELPHOS ENGENHARIA LTDA;
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para elaboração de
planilha orçamentária, memória de cálculo, memorial descritivo,
cronograma, composição de BDI e termo de referência para reforma
do prédio do auditório da Companhia Administradora da ZPE Parnaíba.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29, I da Lei n.º 13.303/2016;
VALOR GLOBAL: R$ 1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 30(trinta) dias da data da assinatura do contrato;
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2020.

Of. 046
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2020 

Processo Administrativo SEI 00028.007150/2020-98 

Modalidade de Licitação Dispensa de licitação nº 08/2020 

Nome da Contratante          POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ  

CNPJ da Contratante                                 07.444.159/0001-44 

Nome da Contratada ANTONIO CESAR ALMEIDA DE OLIVEIRA & CIA LTDA 

CNPJ da Contratada 15.219.142/0001-11 

Resumo do objeto do 

contrato  
O objeto deste termo constitui-se de contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de capacitação de servidores 

militares estaduais com a seguinte especificação: Público alvo: 40 

oficiais da PMPI; Carga horária total de 112 (Cento e doze) horas; 

Objetivos específicos, método de trabalho, de acordo com a 

especificação detalhada no Contrato.  

Prazo de vigência  9 (nove) meses 

Prazo de execução 8 (Seis) meses a partir da contados a partir do recebimento da Ordem 

de Serviço. 

Data de assinatura do 

contrato 
10/11/2020 

Valor global  R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

Órgão/unidade orçamentária 26101 

Programa 0003 

Ação orçamentária 2902                                             

Função 06 

Subfunção 128 

Natureza de despesa 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 100  

Signatários do contrato  Pela Contratante: LINDOMAR CASTILHO MELO � CEL PM � 

COMANDANTE GERAL DA PMPI 

Pela Contratada: ANTONIO CESAR ALMEIDA DE OLIVEIRA & CIA LTDA 

Of.  3821
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 058/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 058/2020, que tem por objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NOS
MUNICIPIOS DE: LOTE I - COCAL, LOTE II -CASTELO, LOTE
III- LUIS CORREIA, realizada abertura da sessão de licitação em 14/
10/2020 para a realização de credenciamento e abertura dos envelopes
de habilitação nº 01 para a análise e rubrica dos participantes. Após
este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI suspendeu
a sessão para análise da referida documentação, proferindo-se o
seguinte resultado:

I - Encontram-se habilitadas para este
procedimento licitatório cumprindo todas as exigências do
instrumento convocatório, as empresas:

1) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 17.323.084/0001-05

2) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI, CNPJ Nº 06.226.439/0001-
13

3) ANCAL CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 26.912.948/0001-
07

4) BS CONSTRUTORA EIRELI – ME, CNPJ Nº 26.767.222/
0001-28

II - Encontram-se inabilitadas para este
procedimento licitatório as Empresas:

1) FFJ CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 19.369.906-0001-06.
 Empresa inabilitada, por não atender o item 8.3.5.3

Publique-se.
Teresina (PI), 10 de NOVEMBRO de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA
FREITAS

  Presidente da Comissão Permanente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do IDEPI

Of.  1491

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 063/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 063/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
SANTANA DO PIAUÍ/PI – ÁREA 7.025 M², realizada abertura da
sessão de licitação na data do dia 26/10/2020 para a realização de
credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando
a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) e nº 02 (proposta de
preços) para análise da COPEL/IDEPI  e do setor de Engenharia.
Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste IDEPI
passa a publicar o resultado desta   CONCORRÊNCIA:

I - Encontram-se Habilitadas, cumprindo todas as exigências do edital
desta Concorrência nº 063/2020 as Empresas:

1) EMPRESA POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº
17.323.084/0001-05;

2) F COSTA CONSTRUTORA LTDA EPP – CNPJ nº
27.537.410/0001-22;

3) F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI
– CNPJ nº 22.406.418/0001-36

II- Encontra-se inabilitada a Empresa:
1) A G SERVIÇOS (A G DA SILVA FILHO EIRELI) –

CNPJ nº 09.089.067/0001-19, pelo descumprimento do
item 8.3.1, subitem 8.3.1.2.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 09 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA
FREITAS

  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1486

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 075/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 075/2020, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI, realizada
abertura da sessão de licitação na data do dia 09/11/2020 para a
realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº
02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) e nº 02
(proposta de preços) para análise da COPEL/IDEPI  e do setor de
Engenharia. Após este ato a Comissão Permanente de Licitações
deste IDEPI passa a publicar o resultado desta   CONCORRÊNCIA:

I - Encontram-se Habilitadas, cumprindo todas as exigências do edital
desta Concorrência nº 063/2020 as Empresas:

1) EMPRESA POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº
17.323.084/0001-05;
2) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 22.851.187/0001-70.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 09 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA
FREITAS

  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1485
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 026/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 026/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE MIGUEL ALVES/PI – ÁREA
5.868,00 M, tendo como resultado a classificação das propostas de
preços da Empresa: 1) M P ENGENHARIA EIRELI - ME – CNPJ nº
23.559.275/0001-65, com valor total de R$  510.147,68 (quinhentos e
dez mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos); 2)
POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05, com valor total de R$ 511.911,10
(quinhentos e onze mil, novecentos e onze reais e dez centavos); 3)
CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI – CNPJ nº 06.226.439/0001-13, com
valor total de R$ 520.173,60 (quinhentos e vinte mil, cento e setenta
e três reais e sessenta centavos); 4) CONSTRUTORA PINHEIROS
EIRELI – CNPJ nº 07.532.783/0001-01, com valor total de R$ 518.417,32
(quinhentos e dezoito mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e
dois centavos. Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado
a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-
1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira,
das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 09 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
Presidente COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1473

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 128/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 026/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE MIGUEL ALVES/PI – ÁREA DE 5.868,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: MP ENGENHARIA EIRELI
VALOR DA PROPOSTA: R$ 510.147,68 (QUINHENTOS E DEZ MIL,
CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 128/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 026/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE MIGUEL ALVES/PI – ÁREA DE 5.868,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: MP ENGENHARIA EIRELI
VALOR DA PROPOSTA: R$ 510.147,68 (QUINHENTOS E DEZ MIL,
CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/10/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE
ALMENDRA FREITAS – PRESIDENTE COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 082/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 128/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 026/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47

CONTRATADA: MP ENGENHARIA EIRELI - ME
CNPJ DA CONTRATADA: 23.559.275/0001-65
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE MIGUEL ALVES/PI – ÁREA DE 5.868,00 M².
VALOR: R$ R$ 510.147,68 (QUINHENTOS E DEZ MIL, CENTO E
QUARENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 100/116/117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  120 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/11/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS –
CONTRATANTE / ANTONIO FRANCISCO REIS PAIVA FILHO –
CONTRATADO

Of.  1487

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 096/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  096/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 257/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE SANTO ANTONIO DE LISBOA/PI – ÁREA 5.120,00 M².
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 11:00 (onze) horas, do dia 15 de dezembro
de 2020.
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
, ou http://www.idepi.pi.gov.br/editais.php;  Coordenação de Licitação
do IDEPI.
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 09 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1484

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 097/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  097/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 182/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO EM ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE RIACHO FRIO/PI – EXTENSÃO 44,00 Km.
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 08:00 (oito) horas, do dia 17 de dezembro
de 2020.
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
, ou http://www.idepi.pi.gov.br/editais.php;  Coordenação de Licitação
do IDEPI.
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 10 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1490
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 016/2020 – LOTE II – PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO/PI

E LOTE III: BENEDITINOS/PI.

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 016/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO LOTE II – PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO/PI E
LOTE III: BENEDITINOS/PI., realizada abertura da sessão de
licitação na data do dia 06.10.2020, para a abertura dos envelopes nº
02 – Proposta de Preços, pela COPEL/IDEPI, todas foram rubricadas
pelos presentes na sessão e encaminhadas ao setor de Engenharia
deste IDEPI, ao qual retornou a COPEL/IDEPI, com o seguinte
resultado, das propostas classificadas: LOTE II: Pavimentação em
Paralelepípedo no Município de Dom Expedito/PI: 1) A G DA SILVA
FILHO EIRELI – CNPJ nº 09.089.067/0001-19, com valor total de R$
419.700,28 (quatrocentos e dezenove mil, setecentos reais e vinte e
oito centavos); 2) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05, com valor total
de R$ 443.586,67 (quatrocentos e quarenta e três mil, quinhentos e
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos); 3) M P ENGENHARIA
EIRELI – ME – CNPJ nº 23.559.275/0001-65 , com valor total R$
439.792,24 (quatrocentos e trinta e nove, setecentos e noventa e
dois reais e vinte e quatro centavos), estão desclassificadas para
este Lote II, as Empresas: 1) FRANCISNEILISON BARROS SANTOS
– ME – 19.945.983/0001-67, desclassificado pelo não cumprimento
do item 9.2.4.1, do edital e 2) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI – CNPJ
nº 06.226.439/0001-13, pelo não cumprimento do item 9.2.4.1. Estão
classificados para o Lote III: Pavimentação em Paralelepípedo no
Município de Beneditinos/PI, as Empresas: 1) M P ENGENHARIA
EIRELI – ME - CNPJ nº 23.559.275/0001-65 , com valor total de R$
550.076,42 (quinhentos e cinquenta mil, setenta e seis reais e quarenta
e dois centavos); 2) A G DA SILVA FILHO EIRELI - CNPJ nº 09.089.067/
0001-19, com valor R$ 560.531,34 (quinhentos e sessenta mil,
quinhentos e trinta e um reais e trinta e quatro centavos), estão
desclassificadas para este Lote III as propostas das Empresas: POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA –
CNPJ nº 17.323.084/0001-05, desclassificada pelo não cumprimento
do item 9.2.4.1 e CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI – CNPJ nº 06.226.439/
0001-13, pelo não cumprimento do item 9.2.4.1. Maiores informações
na sede do IDEPI, na localizado a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em
Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 10 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE A. FREITAS
Presidente COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1494

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 09/2020 - IAEPI

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO DE
ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ, através da Comissão Permanente
de Licitação/CPL-IAEPI, fará realizar licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 27 DE NOVEMBRO DE
2020, às 12:00h, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo da Tomada de Preço: selecionar a melhor proposta para
contratação de empresa de engenharia especializada para execução
de serviços de implantação 3 (três) Sistemas Simplificados de
Abastecimento de Água nas localidades de Santa Rita, São Geraldo

e Cajaiba na zona rural do município de Teresina- PI, conforme
especificações descritas no Edital da Tomada de Preços;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do
Tesouro do Estado oriundos do Instituto de Águas e Esgotos do
Piauí, no Elemento de Despesa 44.90.51;

3) Fonte de Recursos: 120 – Recursos do FECOP

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados
e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Documentos de Habilitação  e
ENVELOPE 02 – Proposta de Preços;

5) Julgamento será do tipo MENOR PREÇO

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Instituto de Águas e
Esgotos do Piauí, situado na Rua David Calcas, 134, Centro, Edifício
Cidade Verde, 1° andar, Teresina – PI, CEP 64.000-916, no horário das
08:00h às 13:00h. Ademais, informamos que o edital e seus anexos
pode ser encontrado no Mural de Licitações do TCE e também na
consulta processual (SEI) ao processo Nº 00226.000066/2020-15.

ORLEANE RODRIGUES LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  265

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL

             AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N° 003/2020

PROCESSO 0007/2020

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de Estado da
Defesa Civil - SEDEC avisa aos interessados que instaurou licitação,
por meio do Edital da CARTA CONVITE DE N° 003/2020, Objeto:
contratação de empresa para a execução da implantação de sistema
com rede de distribuição de água na Localidade Santarém, zona Rural
do Município de Nossa Senhora dos Remédios - PI, tudo para o
desenvolvimento dos municípios no Estado do Piauí. Fonte de
Recurso: Classificação Orçamentária: 06.182.0003.3151; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR – 100. Data e horário e local do Recebimento
dos envelopes: Documentação de Habilitação e propostas, até às
10h00min (dez) horas, do dia 23(vinte e três) de novembro de 2020
(dois mil e vinte), na sala de reunião da Comissão de Licitação da
SEDEC, sito à Avenida Antonino Freire Altos, 1473, Ed. Dona
Antonieta Araújo, 5º andar, Bairro, Cep.: 64.001 – 040, em Teresina –
Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e e-mail: cpldefesacivil.pi@gmail.com.
Valor total estimado de R$ 278.350,89(duzentos e setenta e oito mil e
trezentos e cinquenta reais e oitenta e nove centavaos). Local dos
eventos, retirada do Edital e informações: O Edital e seus elementos
constitutivos encontram-se disponíveis no sítio do TCE-PI
(www.tce.pi.gov.br). Caso as licitantes desejarem retirar O Edital,
Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários, Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão de Licitação da SEDEC, sito à
Avenida Antonino Freire Altos, 1473, Ed. Dona Antonieta Araújo, 5º
andar, Bairro, Cep.: 64.001 – 040, em Teresina – Piauí, Fone:
(0XX86)3218 - 1167 e e-mail: cpldefesacivil.pi@gmail.com, de segunda
a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas). O
Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta, e aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo
valor, é para a reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Presidente da Comissão de Licitação SEDEC

Visto:
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil Piauí

Of.  1173
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL

             AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N° 005/2020

PROCESSO 0181/2020

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de Estado da
Defesa Civil - SEDEC avisa aos interessados que instaurou licitação,
por meio do Edital da CARTA CONVITE DE N° 005/2020, Objeto:
contratação de empresa para a execução da implantação de sistema
com rede de distribuição de água na Localidade Santarém, zona Rural
do Município de Nossa Senhora dos Remédios - PI, tudo para o
desenvolvimento dos municípios no Estado do Piauí. Fonte de
Recurso: Unidade Orçamentaria: 49.101; Programa 06.182.0003.1191;
Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 100. Data e horário e local do
Recebimento dos envelopes: Documentação de Habilitação e
propostas, até às 11h00min (onze) horas, do dia 23(vinte e três) de
novembro de 2020 (dois mil e vinte), na sala de reunião da Comissão
de Licitação da SEDEC, sito à Avenida Antonino Freire Altos, 1473,
Ed. Dona Antonieta Araújo, 5º andar, Bairro, Cep.: 64.001 – 040, em
Teresina – Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e e-mail:
cpldefesacivil.pi@gmail.com. Valor total estimado de R$
224.842,01(duzentos e vinte e quatro mil e oitocentos e quarenta e
dois reais e um centavo). Local dos eventos, retirada do Edital e
informações: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se
disponíveis no sítio do TCE-PI (www.tce.pi.gov.br). Caso as licitantes
desejarem retirar O Edital, Minuta do Contrato, Projetos, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários, Especificações Técnicas,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de
Licitação da SEDEC, sito à Avenida Antonino Freire Altos, 1473, Ed.
Dona Antonieta Araújo, 5º andar, Bairro, Cep.: 64.001 – 040, em
Teresina – Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e e-mail:
cpldefesacivil.pi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas). O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta, e
aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo valor, é para a
reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas. Publique-se.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Presidente da Comissão de Licitação SEDEC

Visto:
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil Piauí

Of.  1176

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

RESULTADO DO JUGALMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000168/20-07

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar
o resultado do julgamento da propostas e planilhas orçamentárias
do Envelope N° 02 do certame licitatório, Modalidade TOMADA DE
PREÇOS N° 012/2020- MENOR PREÇOS, após ANÁLISE e
PARECER do setor de engenharia desta SDE, declaramos a seguinte
classificação:  a seguir: 1ª COLOCADA e
VENCEDORA:FRANCISNEILISON BARROS SANTOS – ME -
apresentou proposta de preços no valor de R$ 790.856,08
(setecentos e noventa mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oito
centavos); 2° Colocadas:  CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI -
apresentou proposta de preços no valor de R$ 801.297,01 (oitocentos

e um mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavos); 3° Colocada:
ALPHACON COSNTRUTORA EIRELI - apresentou proposta de
preços no valor de R$ 807.822,38 (oitocentos e sete mil, oitocentos e
vinte e dois  reais e trinta e oito centavos). E DESCLASSIFICADA a
empresa JPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, por suas planilhas não
estarem em conformidade com edital Tomada de preços Nº 012/2020.
A partir dessa data, fica aberto o prazo legal para a interposição de
recursos contra o resultado do julgamento da habilitação. O inteiro
teor da ata pode ser analisado pelos interessados na sede da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo
Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 10 de novembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: José Icemar Lavor Neri.
                   Secretário – SDE

Of.  533

RESULTADO DO JUGALMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000212/20-38

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO –
SDE, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem
apresentar o resultado do julgamento da propostas e planilhas
orçamentárias do Envelope N° 02 do certame licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 010/2020- MENOR
PREÇOS, após ANÁLISE e PARECER do setor de engenharia
desta SDE, declaramos a seguinte classificação:  a seguir: 1ª
COLOCADA e VENCEDORA: J A DA COSTA ENGENHARIA
ME apresentou proposta de preços no valor de R$ 419.786,97
(quatrocentos e dezenove mil, setecentos e oitenta e seis reais e
noventa e sete centavos); 2° Colocadas:  JRS CONSTRUÇÕES  –
apresentou proposta de preços no valor de R$ 420.779,82
(quatrocentos e vinte mil, setecentos e setenta e nove reais e
oitenta e dois centavos); 3° Colocada: CONSTRUTORA CAXÉ
EIRELI; apresentou proposta de preços no valor de R$ 424.996,74
(quatrocentos e  vinte e quatro mil, novecentos e noventa e seis
reais e setenta e quatro centavos);  4° COLOCADA:
FRANCISNEILISON BARROS SANTOS – ME - apresentou
proposta de preços no valor de R$ 442.912,65 (quatrocentos e
quarenta e dois mil novecentos e doze reais e sessenta e cinco
centavos); 5° COLOCADA: JPA  CONSTRUÇÕES  – apresentou
proposta de preços no valor de R$ 444.681,43 (quatrocentos e
quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta
e três centavos) . A partir dessa data, fica aberto o prazo legal
para a interposição de recursos contra o resultado do julgamento
da habilitação. O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos
interessados na sede da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, sito a rua Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul
– Teresina –PI.

Teresina (PI), 10 de novembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: José Icemar Lavor Neri.
                   Secretário – SDE

Of.  534
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

RESULTADO DO JUGALMENTO DE HABILITAÇÃO E DA
PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 015/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000271/20-20

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar
o resultado do julgamento da Habilitação do certame licitatório,
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2020, conforme a seguir: EMPRESA
HABILITADA: RUFINO EMPREENDIMENTOS DA
CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ: 06.056416/0001-08, após
ANÁLISE do setor de engenharia desta SDE, declaramos
CLASSIFICADA e VENCEDORA  a única empresa presente no
certame, com proposta de preços no valor de R$ R$ 611.797,15
(seiscentos e onze mil, setecentos e noventa e sete reais e quinze
centavos) . O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos interessados
na sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a rua
Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 4 de novembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: José Icemar Lavor Neri.
                   Secretário – SDE

Of.  540

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000271/20-20

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo Nº AA.152.1.000271/20-20, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
015/2020, tipo menor preço global, cujo objeto É A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO DE 22,20KM NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
DO PIAUÍ, o objeto licitado em favor da empresa RUFINO
EMPREENDIMENTOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ:
06.056416/0001-08, pela proposta mais vantajosa para esta
Secretaria, no valor de R$ 611.797,15 (seiscentos e onze mil,
setecentos e noventa e sete reais e quinze centavos).

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

José Icemar Lavor Néri
Secretário  - SDE

Of.  541

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N° 02 – PROPOSTA
DE PREÇOS

CONVITE N° 013/2020- MENOR PREÇOS
PROCESSO N° AA.152.1.000257/20-88

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem informar que a sessão de abertura dos ENVELOPES
N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS da CONVITE N° 013/2020, que
tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO  DE 2.502,50M²  DE
VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ – PI,  será
dia 17 de novembro de 2020, as 10horas na sala da CPL na sede da

Secretaria do Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo
Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONVITE N° 013/2020- MENOR PREÇOS

PROCESSO N° AA.152.1.000257/20-88

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  DO
ESTADO DO PIAUÍ – SDE, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, vem apresentar o resultado do julgamento da Habilitação
do certame licitatório, CONVITE N° 013/2020, conforme a seguir:
EMPRESAS HABILITADAS:FBS ENGENHARIA – CNPJ:
19.945.983/001-67; ALPHACON COSNTRUTORA EIRELI –
CNPJ: 28.028.243/0001-57 e a SOMA CONSTRUÇÕES - CNPJ:
03.611.978/0001-88. O inteiro teor da ata pode ser analisado pelos
interessados na sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico,
sito a rua Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  542
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DA DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO CONTRATO nº 46/2020-HPM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.906.1.001105/20-74.
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 01/2019-
HPMPI, publicada no DOE/PI nº 238, de 16.12.2019, oriunda do Pregão
Eletrônico nº 01/2019 – HPMPI, oriundo do Processo Administrativo
nº. AA.906.1.000071/19- 93 – HPMPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei nº.
8.666/93 com as alterações, e o que dispõe o Edital do Pregão
Eletrônico nº 01/2019-HPMPI, oriundo do Proc. Adm. nº.
AA.906.1.000071/19-93-HPMPI, aprovado conforme o Parecer nº PGE/
PLC 495/2019, da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, e demais
legislações pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: Saraiva e Queiroz LTDA, CNPJ nº 31.317.338/0001-
03;
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para o
fornecimento de Material de Consumo (Material Hospitalar), para
suprir às necessidades do HPMPI;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
11.11.2020, e por termo final 01 (um) ano a partir dessa data, 10.11.2021,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com
eficácia legal após a publicação do seu Extrato do Diário Oficial do
Estado, com inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2020;
VALOR R$: 150.554,13 (Cento e Cinquenta mil e quinhentos e
cinquenta e quatro reais e treze centavos);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro);
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Patryne Rhavanne da Silva Queiroz, CPF nº
021.454.493-46;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

Of.  225
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS
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EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2018.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: BS Construções e Serviços Eireli; CNPJ n°
26.767.222/0001-28.
OBJETO CONTRATUAL: execução dos serviços de pavimentação
de 17.228,00 m² em paralelepípedo em diversas ruas de Curimatá – PI,
referente à Concorrência Pública 02.2018
OBJETO DO ADITAMENTO: 1.2. O prazo de execução das obras e
serviços de que trata o contrato em epígrafe será ampliado em 04
(quatro) meses.1.3.  Prorrogar o prazo de vigência contratual por
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 31/
12/2020 e encerrando em 31/12/2021
.DATA DE ASSINATURA: 10/11/2020.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e João Henrique
Batista Barros (pela Contratada).

Of.  1006

ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 337/2016;
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: TOMADA DE PREÇOS 02/
2018;
CONTRATO Nº: 116/2018
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ,
CNPJ NO 09.034.960/0001-47;
CONTRATADO: CONSTRUPLAN ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ Nº 02.071.591/0001-13;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93;
OBJETO: DO PRESENTE TERMO É A ALTERAÇÃO
QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 116/2018, CUJO OBJETO
CORRESPONDE A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUANTE (CBUQ),  EM
VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE CAMPINAS - PI., O VALOR
CONTRATUAL DE R$ 1.357.854,17 (UM MILHÃO, TREZENTOS E
CINQUENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), PASSA A SER DE R$ 1.003.849,89
(UM MILHÃO, TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS, OITENTA E NOVE CENTAVOS), COM A DIFERENÇA A
MENOR DE R$ 354.004,28 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO
MIL, QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), EM RAZÃO
DA SUPRESSÃO QUANTITATIVA EQUIVALENTE A 26,07%,
CONFORME DETALHAMENTO ANEXO A ESTE INSTRUMENTO.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 116/2018, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E
LOURIVAL DE CARVALHO GRANGEIRO – PELA CONTRATADA.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 115/2020;
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIOA Nº 015/
2020;
CONTRATO Nº: 045/2020
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ,
CNPJ NO 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS-LTDA., CNPJ: Nº 17.323.084/0001-05;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93;
OBJETO: DO PRESENTE TERMO É A ALTERAÇÃO
QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 045/2020, CUJO OBJETO
CORRESPONDE A OBRA DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL, NO MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PI., O VALOR
CONTRATUAL DE R$ 1.082.498,54 (UM MILHÃO, OITENTA DE
DOIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS,
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), PASSA A SER DE R$
1.295.229,66 (UM MILHÃO, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL,
DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS
CENTAVOS), COM A DIFERENÇA A MAIOR DE R$ 212.731,12
(DUZENTOS E DOZE MIL, SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E
DOZE VINTE E OITO CENTAVOS), EM RAZÃO DO AUMENTO
QUANTITATIVO EQUIVALENTE A 19,65%, CONFORME
DETALHAMENTO ANEXO A ESTE INSTRUMENTO.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 045/2020, NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E FELIPE
DE SANTANA MACHADO – PELA CONTRATADA.

Of.  1499
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 008/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 008/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA/PI – ÁREA
8.874,00 M², realizada abertura da sessão de licitação na data do dia
22.10.2020, para a abertura dos envelopes nº 02 – Proposta de Preços,
pela COPEL/IDEPI, todas foram rubricadas pelos presentes na sessão
e encaminhadas ao setor de Engenharia deste IDEPI, ao qual retornou
a COPEL/IDEPI, com o seguinte resultado: Encontram-se classificadas
para este certame licitatório as Empresas: 1) POTY CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/
0001-05, com valor total de R$ 722.411,94 (setecentos e vinte e dois
mil, quatrocentos e onze reais e noventa e quatro centavos); 2) MP
ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 23.559.275/0001-65, com valor total
de R$ 836.677,25 (oitocentos e trinta e seis mil, seiscentos e setenta e
sete reais e vinte e cinco centavos); 3) CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI
– CNPJ nº 06.226.439/0001-13, com valor total de R$ 775.241,37
(setecentos e setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e
trinta e sete centavos); 4) CONSTRUTORA PINHEIROS, CNPJ nº
07.532.783/0001-01, com valor total de R$ 724.319,56 (setecentos e
vinte e quatro mil, trezentos e dezenove reais e cinquenta e seis
centavos). Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-
1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira,
das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1498

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 054/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 008/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA/PI -ÁREA 8.874,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/
0001-05
VALOR DA PROPOSTA: R$ 722.411,94 (SETECENTOS E VINTE E
DOIS MIL, QUATROCENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/11/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 054/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 008/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA/PI -ÁREA 8.874,00 M².
EMPRESA VENCEDORA: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/
0001-05
VALOR DA PROPOSTA: R$ 722.411,94 (SETECENTOS E VINTE E
DOIS MIL, QUATROCENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 11/11/2020
  SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS –      PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 083/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 054/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 008/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA: 17.323.084/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENGENHARIA PARA A
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA/PI – ÁREA 8.874,00 M²
VALOR: R$ 722.411,94 (SETECENTOS E VINTE E DOIS MIL,
QUATROCENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 100/116/117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  90 (NOVENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA: 11/11/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ FELIPE DE SANTANA MACHADO – CONTRATADO

Of.  1497

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.008644/20-14.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 258/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0816608-
69.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 540 (quinhentos e quarenta) FRALDAS
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS (ADULTO), FORMATO
ANATÔMICO, MODELO ABERTO COM FITAS ADESIVAS
REPOSICIONÁVEIS, TAMANHO G, para o paciente BENTO JOSÉ
DA SILVA.
EMPRESA SELECIONADA: ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.013788/20-06.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 256/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0810099-
59.2018.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 540 (quinhentos e quarenta) comprimidos de
DICLORIDRATO DE SAPROPTERINA 100mg (KUVAN), para o
paciente ALESSANDRO DE BRITO MEDEIROS.
EMPRESA SELECIONADA: MULTICARE PHARMACEUTICALS
LTDA, inscrita no CNPJ 24.331.585/0001-90.
VALOR TOTAL: R$ 48.383,28 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta
e três reais e vinte e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  488
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE
COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

PROCESSO ADMINISRTATIVO nº 03/2020

A IV COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE torna público
e para o conhecimento dos interessados que o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL nº 01/2020.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA IV COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE
CONFORME LOTE DETALHADO NO CORPO DO EDITAL.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
FONTE: 0113.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09h00min DE 25 DE NOVEMBRO
DE 2020.
LOCAL: SEDE DA IV COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE, com
sede e foro na Rua Jiló, 3317, Vila São Raimundo III – Bairro Dirceu
Arcoverde, Telefone 086 3216-3900.
RETIRADA DO EDITAL: A retirada do Edital pode ocorrer através do
e-mail ou através licitacao4crs@hotmail.com do site https://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/.

Of.  84

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.001163/20-69.
TOMADA DE PREÇOS N°: 019/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 5.040 M² NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE/PI,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ -
SETRANS/PI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
– CPL/SETRANS, torna público, com fundamento no art. 109, § 3o,
da Lei nº 8.666/1993, que a empresa PM DE CASTRO & CASTRO
CONSTRUTORA LTDA (CNPJ nº 26.526.623/0001-96) interpôs
recurso administrativo contra a decisão da comissão permanente de
licitação que a julgou INABILITADA, e que o inteiro teor do referido
recurso será disponibilizado mediante solicitação por email
(cplsetranspi@gmail.com) ou presencial (Av. Pedro Freitas, s/n,
Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, Bairro São Pedro, CEP
64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil).

Teresina/PI, 11 de novembro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.001095/20-96
TOMADA DE PREÇOS N°: 020/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO, COM EXTENSÃO DE
5.121,00 M² NAS VIAS PÚBLICAS, DO MUNICÍPIO DE FARTURA
DO PIAUÍ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL.

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ -
SETRANS/PI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
– CPL/SETRANS, torna público, com fundamento no art. 109, § 3o,
da Lei nº 8.666/1993, que a empresa PM DE CASTRO & CASTRO
CONSTRUTORA LTDA (CNPJ nº 26.526.623/0001-96) interpôs
recurso administrativo contra a decisão da comissão permanente de
licitação que a julgou INABILITADA, e que o inteiro teor do referido
recurso será disponibilizado mediante solicitação por email

(cplsetranspi@gmail.com) ou presencial (Av. Pedro Freitas, s/n,
Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, Bairro São Pedro, CEP
64018-900 – Teresina, Piauí, Brasil).

Teresina/PI, 11 de novembro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Of. 028

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 020/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1445/19-70. CONTRATANTE:
Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-
30, CONTRATADO: Construtora Convita Ltda - ME, CNPJ: 19.486.408/
0001-43. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ao Contrato 020/2019, no município de Luís Correia - PI. PRAZOS:
Execução 90 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA: 31/
03/2020. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Vinicius Learth Meneses –
CONTRATADA.

Of. 1088
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bb�·ļrsyK

iK00+.0�/1H-�®D.0HD0FnED.D1oF��/0HF0�wq�qtzx0.�/�

igb0AD,DE©0.DE0H-¬-oF�-�FHFG0EDH-¬-HF0DI0��1¬�F0n/Eo�¬�D.FG0�/I0��FED�FG0.DI0DID1HF.G0EF.�EF.G0F�Ep.�-I/.0/�0D1oED�-1¡F.G0HD,-HFID1oD0HFoFHF0D0F..-1FHFG
�/I/0oFIJpI0E�JE-�FHF.0o/HF.0F.0.�F.0�/�¡F.0nD�/0.D�0EDnED.D1oF1oD­

���������� ������	
���
��
������
������

����������������������������������������� !"#$�!���!�"!$������%&������'�
������(")� ��*

+,-./012324561.16789.39:;6<.=6.0190942452>.24=212?9.:9@0<259>.52<2A942>.24=212?9.2<251B4;:9.C2D@6;<E>.@24:;9464=9.9.F64:9>.4G@219.=6.:9456.:9112452.2
=6.6HI4:;6.F64:J1;6.49.KL6<.32189.=2093;56=93.93.06H6@24593.32.6.M;:;56452.32.36H161.N24:2=916.=9.:2156@2O

+,P.Q302:;R:6?S23.=9.9FT259.=2.A91@6.:<616>.9F321N6=63.63.2302:;R:6?S23.:943564523.=93.019T2593.2<6F916=93.02<6./=@;4;3516?89O

+,U./<V@.=6.01909356.2@.WXY>.6.<;:;56452.=2N21J.24:6@;4Z61.63.0<64;<Z63.2@.Q[:2<.2@.A91@659.2=;5JN2<.0616.KL2.6.\9@;3389.09336.6A21;1.93.:J<:L<93]

]̂../3.:94=;?S23.=2.601232456?89.=9._̀abcdef_.389g

,̂h.W<64;<Z6.i1?6@245J1;6.2@.:94A91@;=6=2.:9@.93.2<2@24593.5V:4;:93.R[6=93O

,̂-.\1949H16@6.j3;:9DR464:2;19O

,̂Pk\9@093;?89.646<lm:6.=9.021:245L6<.=93.n242j:;93.2.X2302363.o4=;12563.D.nXo.2.=93.Q4:61H93.p9:;6;3.D.QpO

,̂U.W<64;<Z6.=2.:9@093;?89.=2.:L3593.L4;5J1;93.C646<lm:6E.=2.59=93.93.;5243.=6.0<64;<Z6.91?6@245J1;6>.2@.KL2.=2N21J.:943561g

b,.;4=;:6?89.=93.KL64m56mN93.2.=93.:L3593.L4;5J1;93>.N2=6=6.6.Lm<;76?89.=2.L4;=6=23.H24V1;:63.9L.;4=;:6=63.:9@9.N21F6O

q,.:9@093;?89.=93.:L3593.L4;5J1;93.KL64=9.=;A21;12@.=6KL2<23.:943564523.=93.3;352@63.=2.12A21I4:;63.6=956=93.463.<;:;56?S23O

r,.=256<Z6@2459.=63.n94;R:6?S23.2.X2302363.o4=;12563.D.nXo.2.=93.Q4:61H93.p9:;6;3.D.Qp]

,̂Uki.12A21;=9.91?6@2459.646<lm:9.=2N21J.321.4L@216=9>.9F321N64=9.6.@23@6.32KLI4:;6.=93.;5243.=6.0<64;<Z6.91?6@245J1;6O

,̂U,h.Q1193.49.01224:Z;@2459.=6.0<64;<Z6.489.:943m5L2@.@9mN9.0616.6.=23:<633;R:6?89.=6.01909356]./.0<64;<Z6.09=21J.321.6TL356=6.02<9.<;:;56452>.49
01679.;4=;:6=9.02<6.\9@;3389>.=23=2.KL2.489.Z6T6.@6T916?89.=9.012?9O

,̂U,-,ki.6TL352.=2.KL2.51656.2352.=;3093;mN9.32.<;@;56.6.36461.21193.9L.A6<Z63.KL2.489.6<5212@.6.3LF35s4:;6.=63.019093563]

,̂U,P,.\943;=216D32.2119.49.01224:Z;@2459.=6.0<64;<Z6.0633lN2<.=2.:9112?89.6.;4=;:6?89.=2.12:9<Z;@2459.=2.;@093593.2.:9451;FL;?S23.46.A91@6.=9
p;@0<23.t6:;946<>.KL64=9.489.:6FlN2<.2332.12H;@2]

,̂u.W1679.=2.N6<;=6=2.=6.01909356.489.;4A21;91.6.h-vkwrdef_kdkxyefdzk{yb|>.6.:94561.=6.=656.=2.6F215L16.=9.:2156@2O.

}]../.be~�y|dkf�reyrb.=6.0<64;<Z6.91?6@245J1;6.:94521J.93.32HL;4523.061s@25193g

},hkt93.012?93.:956=93.=2N2189.23561.;4:<Ll=93.59=93.93.;43L@93.KL2.93.:9@0S2@>.56;3.:9@9.=2302363.:9@.;@093593>.56[63>.A12523>.32HL193.2.KL6;3KL21
9L5193.KL2.;4:;=6@.46.:9451656?89.=9.9FT259>.9F321N6=63.63.32HL;4523.12:9@24=6?S23g

},h,h./.2@01236.=2N21J.46.:9@093;?89.=2.012?93.L4;5J1;93.=2.@89D=2D9F16.9F321N61.93.0;393.36<61;6;3.491@6mN93.=6.:652H91;6.:91123094=2452>
R[6=93.091.<2;>.=;33l=;9.:9<2mN9>.6:91=93.9L.:94N24?S23.:9<2mN63.=2.516F6<Z9.=9C3E.@L4;:l0;9C3E.94=2.9:91121JC89E.9C3E.321N;?9C3E>.9L>.KL64=9.2356
6F164H21.@6;3.=2.L@.@L4;:l0;9O.

},h,-.t9.:639.=2.2[;3m12@.;5243.=2.321N;?93.1202m=93.46.W<64;<Z6.=2.i1?6@2456?89.=2.iF163.321J.42:233J1;9.6012324561.602463.L@6.:9@093;?89.=2
012?93.L4;5J1;93>.12A2124:;64=9.93.;5243.693.KL6;3.6.:9@093;?89.021524:2>.324=9.42:233J1;9.24512H61.63.12A21;=63.:9@093;?S23.46.@23@6.91=2@.2
:9@.93.@23@93.49@23.=93.321N;?93.:943564523.=63.W<64;<Z63.=2.i1?6@2456?89.=2.iF16.CW<64;<Z6.=2.W12?93E>.=2N24=9.23561.=2N;=6@2452.633;46=63
02<63.12302:mN63.2@01236]

},-./.2:949@;:;=6=2.=6.01909356.321J.6A21;=6.:9@.F632.493.:L3593.H<9F6;3.2.L4;5J1;93>.:94A91@2.63.32HL;4523.:94=;?S23g

},-,h.i.N6<91.H<9F6<.=6.01909356.489.09=21J.3L02161.9.91?6@2459.23m@6=9.02<6.6=@;4;3516?89.0GF<;:6O

},-,-.i3.:L3593.L4;5J1;93.=93.;5243.@6521;6<@2452.12<2N64523.=63.019093563.489.09=2@.2[:2=21.93.:L3593.L4;5J1;93.2356F2<2:;=93.49.91?6@2459
23m@6=9.02<6./=@;4;3516?89g

b,kp2189.:943;=216=93.;5243.@6521;6<@2452.12<2N64523.6KL2<23.=2.@6;91.;@06:59.49.N6<91.5956<.=6.01909356.2.KL2>.39@6=93>.1201232452@.02<9
@2493.9;52456.091.:2459.=9.N6<91.5956<.=9.91?6@2459.23m@6=9.9L.KL2.32T6@.:943;=216=93.23324:;6;3.�.AL4:;946<;=6=2.=6.9F16.9L.=9.321N;?9
=2.24H24Z61;6O

q,..Q@.3;5L6?S23.2302:;6;3>.=2N;=6@2452.:9@019N6=63.02<6.2@01236.2@.12<65�1;9.5V:4;:9.:;1:L43564:;6=9.6019N6=9.02<6./=@;4;3516?89
09=2189.321.6:2;593.:L3593.L4;5J1;93.3L021;9123.�KL2<23.:943564523.=9.91?6@2459.23m@6=9.2@.12<6?89.693.;5243.@6521;6<@2452.12<2N64523>
32@.012TLl79.=6.6N6<;6?89.=93.�1H893.=2.:94519<2>.=;302436=6.6.:9@02436?89.2@.KL6<KL21.9L519.321N;?9.=9.91?6@2459.=2.12A21I4:;6O

r,.t89.Z6N24=9.6019N6?89>.02<6./=@;4;3516?89>.=9.12<65�1;9.5V:4;:9.:;1:L43564:;6=9.=2.KL2.51656.2352.;52@>.321J.=6=6.90915L4;=6=2.�
2@01236.0616.6TL3561.6.3L6.0<64;<Z6.=2.012?93.69.<64:2.N24:2=91>.9F2=2:24=9.93.<;@;523.=93.:L3593.L4;5J1;93>.64523.=2.2N245L6<
=23:<633;R:6?89]

hv]../.01909356.321J.=23:<633;R:6=6.KL64=9g

hv,h.\94524Z6.Nl:;93.;4364JN2;3O

hv,-.t89.9F2=2?6.�3.2302:;R:6?S23.5V:4;:63.012N;3563.42352.;4351L@2459O

hv,P./01232452.012?9.@64;A2356@2452.;42[2KLlN2<.9L.021@642?6.6:;@6.=9.91?6@2459.23m@6=9.0616.6.:9451656?89O

hv,U.t89.524Z6.3L6.2[2KL;F;<;=6=2.=2@943516=6>.KL64=9.2[;H;=9.02<6./=@;4;3516?89O

hv,�./01232452.=23:94A91@;=6=2.:9@.KL6;3KL21.9L5163.2[;HI4:;63>.=23=2.KL2.;4364JN2<>.;4:<L;4=9.012N;389.=2.9A2156.=2.N6456H243]

hh]..i3.:1;5V1;93.=2.061m:;06?89.=6.2@01236.;45212336=6.:943;352.2@.321.2356F2<2:;=6.49.16@9.=2.6mN;=6=2.:9@06�N2<.:9@.63.9F163.2<24:6=63>.324=9.9F321N6=6.6
32HL;452.Z6F;<;56?89g

hh,h.�bqy�yfba�_k��̀�{yrb�

b].W616.63.39:;2=6=23.2@0123J1;63.9L.2@012363.;4=;N;=L6;3.=2.12309436F;<;=6=2.<;@;56=6.�.Qo�QMog.659.:943m5LmN9>.23565L59.9L.:9451659.39:;6<.2@
N;H91>.=2N;=6@2452.12H;3516=9.46.�L456.\9@21:;6<.=6.12302:mN6.32=2>.6:9@064Z6=9.=2.=9:L@2459.:9@019F65�1;9.=2.32L3.6=@;4;3516=9123.C��>.\WY
2.\9@019N6452.=2.Q4=212?9E]

q].o43:1;?89.49.�2H;3519.WGF<;:9.=2.Q@012363.�21:64m3.94=2.90216>.:9@.6N21F6?89.49.�2H;3519.94=2.52@.32=2.6.@651;7>.49.:639.=2.321.9.061m:;06452
3L:L136<>.R<;6<.9L.6HI4:;6.C��>.\WY.2.\9@019N6452.=2.Q4=212?9.=93.3�:;93E]

r].t9.:639.=2.39:;2=6=23.3;@0<23g.;43:1;?89.=9.659.:943m5LmN9.49.�2H;3519.\;N;<.=63.W233963.�L1l=;:63>.6:9@064Z6=6.=2.019N6.=2.=;12591;6.2@
2[21:l:;9.C��>.\WY.2.\9@019N6452.=2.Q4=212?9.=6.=;12591;6E]

{].X2:1259.=2.6L591;76?89>.2@.32.516564=9.=2.39:;2=6=2.2@0123J1;6.235164H2;16.2@.AL4:;946@2459.49.W6l3.C��>.\WY.2.\9@019N6452.=2.Q4=212?9.=93
3�:;93E]

d].i3.6593.:943m5LmN93.=63.2@012363.<;:;564523.=2N2189.23561.6:9@064Z6=93.=93.=2@6;3.=9:L@24593.6=;mN93.2.@9=;R:6mN93.=9.32L.52[59.9L>
012A2124:;6<@2452>.=6.12302:mN6.:9439<;=6?89]

hh,-..�d���b̀y{b{dk�y|rb�kdk�̀bqb��y|fb�

b,.o43:1;?89.49.\6=63519.=2.\9451;FL;452.Q356=L6<.9L.�L4;:;06<>.32.Z9LN21>.12<6mN9.69.=9@;:l<;9.9L.32=2.=6.2@01236]

q,.W19N6.12HL<61.=2.;43:1;?89.49.\6=63519.t6:;946<.=2.W233963.�L1l=;:6.C\tW�E]



43
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 11 de novembro de 2020 • Nº 211

���������� ������	
���
��
������
������

����������������������������������������� !"#$�!���!�"!$������%&������'�
������(")� ��*

+,-./012-34-/45672/83234-9:;27-<2/2-;0=-2->2?4@32-A2;80@27B-=4382@C4-2</4:4@C2DE0-34-;4/F3E0-4G<43832-;0@H6@C2=4@C4-<472-I4;/4C2/82-32-J4;48C2
>434/27-30-K/2:87-LJ>KM-4-<472-./0;6/230/82NO4/27-32->2?4@32-A2;80@27-L.O>AMB-/4P4/4@C4-2-C030:-0:-;/Q38C0:-C/8R6CS/80:-P434/28:-4-T-UV1832-WF12-32
X@8E0-LUWXM-<0/-472:-23=8@8:C/230:B-8@;76:814-2Y6474:-/472F10:-T-I456/83234-I0;827B-@0:-C4/=0:-32-.0/C2/82-Z0@H6@C2-@[-\]̂_\B-34-̀ab\̀bà\cB-30
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

Of.  871

 

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 00244/2017

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.

CONTRATADA: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, CNPJ sob o nº 26.895.877/0001-81

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 00227.000517/2020-04

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no Art. 59, da Lei nº 8.666/93.

OBJETO: Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a CONTRATADA no valor de R$ 73.278.270,96
(setenta e três milhões duzentos e setenta e oito mil duzentos e setenta reais e noventa e seis centavos). Em
conformidade com a Nota de Reserva 2020NR01258, será pago o valor de R$ 72.934.794,48 (setenta e dois
milhões, novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos) e, em
conformidade com a Nota de Reserva 2020NR01270, será pago o valor de R$ 328.658,00 (trezentos e vinte e oito
mil seiscentos e cinquenta e oito reais). O saldo remanescente da dívida, isto é, R$ 14.818,48 (catorze mil
oitocentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), será pago posteriormente após a emissão de nova Nota
de Reserva.

DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2020.

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102 

CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12368021956

NATUREZA DE DESPESA: 339193

FONTE DE RECURSOS: 00 sem detalhamento e 00 com detalhamento 0025 (RECURSOS PRECATÓRIOS FUNDEF)

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA.

 

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 - CEL

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de
Estado das Cidades - SECID avisa aos interessados que instaurou
licitação, por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020 -
CEL, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para
a execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo
no Estado do Piauí, nos seguintes municípios: LOTE I – pavimentação
de 10.197,02 m² em paralelepípedo de vias no município de São Miguel
do Tapuio – PI; LOTE II – pavimentação de 10.094,44 m² em
paralelepípedo de vias no município de Dom Inocêncio – PI; e LOTE
III – pavimentação de 6.444,07 m² em paralelepípedo de vias no
município de Flores do Piauí – PI. As despesa decorrente da
contratação que se seguirem à licitação, neste exercício, correrão por
conta do Estado do Piauí, através da Secretaria das Cidades do Estado
do Piauí, à conta da Classificação Orçamentária:
45101.26.782.0008.1870; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR –
0117001001. Horário, data e local para a entrega dos envelopes
contendo a documentação e propostas de preços será as 12:00 (doze)
horas, do dia 27 de novembro de 2020, no endereço sediado Avenida
Joaquim Ribeiro, 835, Centro, Sul, em Teresina, Estado do Piauí. Valor
total estimado é de Lote I - R$ 897.522,31 (oitocentos e noventa e sete
mil quinhentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos), Lote II - R$
886.817,22 (oitocentos e oitenta e seis mil oitocentos e dezessete
reais e vinte e dois centavos), e Lote III - R$ 560.989,59 (quinhentos e
sessenta mil novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove
centavos). O Edital e seus anexos, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da SECID,
sito à Avenida Joaquim Ribeiro, 835, Centro, Sul, em Teresina, Estado
do Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e e-mail: cel@cidades.pi.gov.br,
de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze
horas). O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta, e aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo
valor, é para a reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta
do Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas.

Teresina-PI, 10 de novembro de 2020.

DELSO RUBEN PEREIRA FILHO
Presidente da Comissão Especial de Licitação

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretario das Cidades do Estado do Piauí

Of.  1086

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 - CEL

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Secretaria de
Estado das Cidades - SECID avisa aos interessados que instaurou
licitação, por meio do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020 -
CEL, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para
a execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo
no Estado do Piauí, nos seguintes municípios: LOTE I – pavimentação
de 7.952,42 m² em paralelepípedo de vias no município de São Lourenço
do Piauí – PI; LOTE II – pavimentação de 5.958,18 m² em paralelepípedo
de vias no município de Queimada Nova – PI; e LOTE III -
pavimentação de 8.240,32 m² em paralelepípedo de vias no município
de Bom Jesus – PI. As despesa decorrente da contratação que se
seguirem à licitação, neste exercício, correrão por conta do Estado do
Piauí, através da Secretaria das Cidades do Estado do Piauí, à conta
da Classificação Orçamentária: 45101.26.782.0008.1870; Natureza da
Despesa: 44.90.51 e FR –  0117001001. Horário, data e local para a
entrega dos envelopes contendo a documentação e propostas de
preços será as 09:00 (nove) horas, do dia 27 de novembro de 2020, no
endereço sediado Avenida Joaquim Ribeiro, 835, Centro, Sul, em
Teresina, Estado do Piauí. Valor total estimado é de Lote I - R$
685.400,88 (seiscentos e oitenta e cinco mil quatrocentos reais e oitenta
e oito centavos), Lote II - R$ 546.972,39 (quinhentos e quarenta e seis
mil novecentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos), e Lote
III - R$ 743.172,85 (setecentos e quarenta e três mil cento e setenta e
dois reais e oitenta e cinco centavos). O Edital e seus anexos,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão

Especial de Licitação da SECID, sito à Avenida Joaquim Ribeiro, 835,
Centro, Sul, em Teresina, Estado do Piauí, Fone: (0XX86)3218 - 1167 e
e-mail: cel@cidades.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das
08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas). O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta, e
aquisição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), cujo valor, é para a
reprodução do material de aquisição do Edital, Minuta do Contrato,
Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, Especificações
Técnicas.

Teresina-PI, 10 de novembro de 2020.
DELSO RUBEN PEREIRA FILHO

Presidente da Comissão Especial de Licitação

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretario das Cidades do Estado do Piauí

Of.  1087

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

TERMO DE CONTRATO Nº 026/2020 – SEDEC/PI;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0415/2020;
FUNDAMENTO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO
FUNDAMENTO A LEI Nº 8.666/93, DISPENSA DE LICITAÇÃO DE
Nº 013/2020, PELA DECRETO ESTADUAL DE Nº 19.228, DE 23 DE
SETEMBRO DE 2020, CIRCULOU NO DOE DE Nº 180, DO DIA 23 DE
SETEMBRO DE 2020, REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0415/2020 E CONFORME PARECER PGE/PLC E DESPACHO,
DESPACHO DA CGRF E SEUS ANEXOS, A PROPOSTA DA
CONTRATADA, TUDO PARTE INTEGRANTE DO TERMO DE
CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO;
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI;
CONTRATADA: RM COMERCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
REPRESENTAÇÃO LTDA - ME , CNPJ: 17.251.694/0001 - 32;
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE CONTRATO TEM POR OBJETO
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0423/2020:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA,
DESENVOLVIMENTO E TESTE DE PRODUÇÃO DE 01 (UM) POÇO
TUBULAR EXISTENTE NA LOCALIDADE SERRA DOS GERAIS,
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ, ESTADO DO PIAUÍ,
TERMO DE REFERÊNCIA E QUADRO RESUMO DE DISCRIÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;
VALOR DO CONTRATO: R$ 246.706,61 (DUZENTOS E QUARENTA
E SEIS MIL E SETECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E UM
CENTAVOS);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.182.0003.3124;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 E FR – 100;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365(TREZENTOS E
SESENTA E CINCO) DIAS;
ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE NOVEMBRO DE 2020;
SIGNATÁRIOS: GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR PELA
CONTRATANTE MARIANA CIRILO FRANCO MARTINS PELA
CONTRATADA. PUBLICA-SE.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí.
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PORTARIA SEDEC Nº 047/2020     Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em
observância à legislação vigente, para atuar como Gestor e Fiscal do
Contrato de n° 026/2020 – SEDEC/PI, celebrado entre a SECRETARIA
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI – SEDEC e
a RM COMERCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
REPRESENTAÇÃO LTDA - ME , CNPJ: 17.251.694/0001 - 32,
abaixo resumo do contrato:

PROCESSO Nº: 0415/2020;
CONTRATO: 026/2020 – SEDEC/PI;
OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESENVOLVIMENTO E TESTE
DE PRODUÇÃO DE 01 (UM) POÇO TUBULAR EXISTENTE NA
LOCALIDADE SERRA DOS GERAIS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO
DE SÃO BRAZ, ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME PROJETO
BÁSICO DE ENGENHARIA, E QUADRO RESUMO DE DISCRIÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;
DATA DA ASSINATURA: 11 DE NOVEMBRO DE 2020;
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E
CINCO) DIAS;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

Ficando designado o Gestor e Fiscal do contrato: CÍCERO ANDRADE
NEIVA – MAT. Nº 341178-8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
SECRETARIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E AUTORIZAÇÃO
PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil – SEDEC, no uso de
suas atribuições, e em atendimento ao art.26 combinados com os
artigos: art. 38, inciso VII e art. 43, inciso VI, da Lei Federal de nº 8.666/
1993;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo
Administrativo n° 0415/2020, relativo à Dispensa de Licitação de n°
013/2020, que tem por objeto Contratação de Empresa para serviços
de limpeza, desenvolvimento e teste de produção de 01 (um) poço
tubular existente na localidade Serra dos Gerais, zona rural do
Município de São Braz, Estado do Piauí, termo de referência e quadro
resumo de discrições orçamentárias

 CONSIDERANDO a instrução processual apresentado pela
Comissão de Licitação da SEDEC;

RESOLVE:
1. Ratificar, como de fato ratifica a Dispensa de Licitação acima
referida;
2. Adjudicar o objeto da Dispensa de licitação a empresa: RM
COMERCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÃO
LTDA - ME , CNPJ: 17.251.694/0001 - 32, objeto: Contratação de
Empresa para serviços de limpeza, desenvolvimento e teste de
produção de 01 (um) poço tubular existente na localidade Serra dos
Gerais, zona rural do Município de São Braz, Estado do Piauí, pelo
valor de R$ 246.706,61 (duzentos e quarenta e seis mil e setecentos e
seis reais e sessenta e um centavos)
3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração
do Contrato,      conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06.182.0003.3124; NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 E FR – 100.

Teresina, 11 de novembro de 2020.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
 Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

Of.  1174

TERMO DE CONTRATO Nº 025/2020 – SEDEC/PI;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0423/2020;
FUNDAMENTO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO
FUNDAMENTO A LEI Nº 8.666/93, DISPENSA DE LICITAÇÃO DE
Nº 012/2020, PELA PORTARIA DE RECONHECIMENTO DE
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA FEDERAL POR SECA, PORTARIA
DE Nº 1858, DE 01 DE JULHO DE 2020, PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO, DE Nº 126, PAG. 17, SEÇÃO 1, DO DIA 3 DE
JULHO DE 2020, REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0423/
2020 E CONFORME PARECER PGE/PLC Nº AFRM 0081/2020 E
DESPACHO PGE/ASL/PLC Nº 0839256/2020, DESPACHO DA CGRF
E SEUS ANEXOS, A PROPOSTA DA CONTRATADA, TUDO PARTE
INTEGRANTE DO TERMO DE CONTRATO, INDEPENDENTE DE
TRANSCRIÇÃO;
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI;
CONTRATADA: THALES R. DE PAULO SILVA, CNPJ SOB O Nº
35.186.437/0001 - 46;
OBJETO: O PRESENTE TERMO DE CONTRATO TEM POR OBJETO
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0423/2020:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇO TUBULAR NAS
LOCALIDADES: BOA VISTA, CARRETÃO, CARRETÃO II, LAGOA
DAS PEDRAS, LAGOA DO LEANDRO E PEDRAS, NO MUNICÍPIO
DE DIRCEU ARCOVERDE, ESTADO DO PIAUÍ, TERMO DE
REFERÊNCIA E QUADRO RESUMO DE DISCRIÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;
VALOR DO CONTRATO: R$ 324,700,00 (TREZENTOS E VINTE E
QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS);
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.182.0003.3124;
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 E FR – 100;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365(TREZENTOS E
SESENTA E CINCO) DIAS;
ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE NOVEMBRO DE 2020;
SIGNATÁRIOS: GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR PELA
CONTRATANTE THALES RAMIRG DE PAULO SILVA PELA
CONTRATADA. PUBLICA-SE.

Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí.

PORTARIA SEDEC Nº 046/2020     Teresina (PI), 11 de novembro de 2020.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em
observância à legislação vigente, para atuar como Gestor e Fiscal do
Contrato de n° 020/2020 – SEDEC/PI, celebrado entre a SECRETARIA
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI – SEDEC e
a EMPRESA THALES R. DE PAULO SILVA, CNPJ sob o nº
35.186.437/0001 – 46,  abaixo resumo do contrato:

PROCESSO Nº: 0423/2020;
CONTRATO: 025/2020 – SEDEC/PI;
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O U T R O S

EDITAL DE LICENÇA AMBIENTAL
A Empresa HOLANDA CAMINHA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA (Holanda Caminha Indústria), inscrita no CNPJ n° 34.152.320/
/0001-89, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de
Agricultura, Recursos Hídrico e Meio Ambiente de Oeiras (PI) –
SEMA, a Licença Ambiental Simplificada – LAS, com validade até 21
de outubro de 2024, para a atividade Fabricação de açúcar em bruto
e beneficiamento de arroz em Oeiras-PI.

PP.  3741

PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A
Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto (DBIA), para
Estação Rádio Base, localizada a Rua: Anésio Correia, S/N°, Bairro:
Fazenda – município de Guaribas/PI.
Foi determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  3742

A Piauí Níquel Metais S.A – PNM, de CNPJ n° 18.459.538/0002-
05, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR as Licenças de Instalação -
LI e de Operação – LO para ampliação da sua Planta de
Demonstração e respectiva lavra e beneficiamento de minério de
Níquel (projeto “PNP1000”), localizada no Brejo Seco, zona rural
de Capitão Gervásio Oliveira/PI.

PP.  3743

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER/PI

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI, à Autorização de Perfuração
e Outorga Preventiva de 03(três) poços tubulares   a serem perfurados
nas localidades: 1) Entroncamento PI 397/Tanscerrado, Bom Jesus-PI
coordenadas 09°16’26,31’’N/44°53’31,35’’W;  2) Km 35 /PI 397, Monte
Alegre do Piauí - 09°25’20,44’’N/45°04’36,07’’W;  3) Km 75 /PI 397
–Gilbués 09° 28’52,84’’N/45°20’14,97’’W , Bacia Parnaiba, Sub-Bacia
Gurgúéia, para reservar 72.000,00 m³/ano, (cada poço) , para uso
construção civil.

Teresina, 09 de novembro de 2020.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  599

AVISO DE RETIFICAÇÃO

 No Aviso publicado no Diário Oficial, dia 06.11.2020, Nº 208, pág.36,
onde se lê, ´´Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAM/PI, “, leia-se ´´ Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR/PI.“

Teresina, 09 de novembro de 2020.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  600

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E
INSTALAÇÃO DE POÇO TUBULAR NAS LOCALIDADES: BOA
VISTA, CARRETÃO, CARRETÃO II, LAGOA DAS PEDRAS, LAGOA
DO LEANDRO E PEDRAS, NO MUNICÍPIO DE DIRCEU
ARCOVERDE, ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME PROJETO BÁSICO
DE ENGENHARIA, E QUADRO RESUMO DE DISCRIÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;
DATA DA ASSINATURA: 11 DE NOVEMBRO DE 2020;
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E
CINCO) DIAS;
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.

Ficando designado o Gestor e Fiscal do contrato: CÍCERO ANDRADE
NEIVA – MAT. Nº 341178-8

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
SECRETARIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO DE SEU OBJETO E AUTORIZAÇÃO
PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

O Secretário de Estado da Defesa Civil – SEDEC,
no uso de suas atribuições, e em atendimento ao art.26 combinados
com os artigos: art. 38, inciso VII e art. 43, inciso VI, da Lei Federal de
nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo
Administrativo n° 0423/2020, relativo à Dispensa de Licitação de n°
012/2020, que tem por objeto contratação de empresa para serviços
de perfuração e instalação de poço tubular nas localidades: boa vista,
carretão, carretão II, lagoa das pedras, Lagoa do Leandro e pedras, no
município de Dirceu Arcoverde, estado do Piauí, termo de referência
e quadro resumo de discrições orçamentárias

 CONSIDERANDO a instrução processual apresentado pela
Comissão de Licitação da SEDEC;

RESOLVE:
1. Ratificar, como de fato ratifica a Dispensa de Licitação acima
referida;
2. Adjudicar o objeto da Dispensa de licitação a empresa:
THALES R. DE PAULO SILVA (CNPJ SOB O Nº 35.186.437/0001 - 46),
objeto: contratação de empresa para serviços de perfuração e
instalação de poço tubular nas localidades: boa vista, carretão, carretão
II, lagoa das pedras, Lagoa do Leandro e pedras, no município de
Dirceu Arcoverde, estado do Piauí, pelo valor de R$ 324.700,00
(trezentos e vinte e quatro mil e setecentos reais);
3. Autorizo adoções das providências necessárias à celebração
do Contrato,      conforme o Edital e seus anexos, tendo como fonte de
recursos Governo do Estado do Piauí/Secretária de Estado da Defesa
Civil - SEDEC, segundo CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
06.182.0003.3124; NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 E FR – 100.

Teresina, 11 de novembro de 2020.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Secretário de Estado da Defesa Civil - SEDEC

Of.  1175
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ - SUPARC

ERRATA - AVISO DE AUTORIZAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO

A Superintendência de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Estadual
n. 6.680 de 06 de julho de 2015, alterada pela Lei Estadual nº6.935 de
29 de dezembro de 2016, no Decreto Estadual nº 16.002 de 22 de abril
de 2015, na Lei Estadual nº 5.494 de 19 de setembro de 2005, alterada
pela Lei Estadual nº 5.817 de 16 de dezembro de 2008, torna pública
ERRATA com ajuste no Aviso de Autorização publicado no DOE em
24 de janeiro de 2020:

Onde se lê:

1. O Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias
Público-Privada do Estado do Piauí, considerando a relevância
e a aderência do projeto ao Programa de Governo e ao
desenvolvimento do Estado, AUTORIZOU, através da
Vigésima Terceira Reunião Ordinária do Conselho Gestor do
Programa Estadual de Parcerias Público-Privada do Estado
do Piauí, publicada no Diário Oficial do Estado n. 244 de 26 de
dezembro de 2019, e nas demais normas, a MANIFESTAÇÃO
DE INTERESSE PRIVADO – MIP, apresentada pela empresa:
BIOPLUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
MEDICAMENTOS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITAL LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita sob o CNPJ sob Nº 08.992.424/0001-91 com
sede na Alameda Cosme Ferreira, nº1877, galpão B, bairro
Aleixo, Manaus/AM, CEP 69083-000, visando a elaboração
de estudos de viabilidade Técnica, , Econômico-Financeira e
Jurídica, com vistas à estruturação do projeto voltado para
Gestão, Acondicionamento, Coleta, Transporte, Transbordo,
Tratamento e Disposição final dos resíduos sólidos de saúde,
via Parceria Público Privada.

Leia-se:

1. O Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias
Público-Privada do Estado do Piauí, considerando a
relevância e a aderência do projeto ao Programa de
Governo  e  ao  desenvolv imento  do  Es tado ,
AUTORIZOU, através da Vigésima Terceira Reunião
Ordinária do Conselho Gestor do Programa Estadual de
Parcerias Público-Privada do Estado do Piauí, publicada
no Diário Oficial do Estado n. 244 de 26 de dezembro de
2019, e nas demais normas, a MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE PRIVADO – MIP, apresentada pela empresa:
BIOPLUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
MEDICAMENTOS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITAL LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita sob o CNPJ sob Nº 08.992.424/0001-91
com sede na Alameda Cosme Ferreira, nº1877, galpão B,
bairro Aleixo, Manaus/AM, CEP 69083-000, visando a
elaboração de estudos de viabi l idade Técnica,  ,
Econômico-Finance i ra  e  Jur íd ica ,  com vis tas  à
estruturação do projeto voltado para Instalação,
Operação e Manutenção da Central de Lavanderia
Hospitalar e Centro de Material e Esterilização, via
Parceria Público Privada.

Onde se lê:

3. Os Estudos a serem desenvolvidos pela empresa
autorizada e pelos agentes interessados cadastrados
deverão ser entregues no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir de 02 de fevereiro de 2020, e
deverão contemplar: Estudos de Viabilidade Técnica,
Modelagem Operacional, Econômico-Financeira e
Jurídica, com vistas à estruturação do projeto voltado
para Gestão, Acondicionamento, Coleta, Transporte,
Transbordo, Tratamento e Disposição final dos resíduos
sólidos de saúde, via Parceria Público Privada.

Leia-se:

3. Os Estudos a serem desenvolvidos pela empresa
autorizada e pelos agentes interessados cadastrados
deverão ser entregues no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados a partir de 02 de fevereiro de 2020, e
deverão contemplar: Estudos de Viabilidade Técnica,
Modelagem Operacional, Econômico-Financeira e
Jurídica, com vistas à estruturação do projeto voltado
para Instalação, Operação e Manutenção da Central de
Lavander ia  Hosp i ta la r  e  Cent ro  de  Mater ia l  e
Esterilização, via Parceria Público Privada.

Teresina, 10 de novembro de 2020.

Viviane Moura Bezerra
Superintendente de Parcerias e Concessões

Superintendência de Parcerias e Concessões - SUPARC
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Francisco José Alves da Silva

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Rejane Tavares da Silva

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
José Icemar Lavôr Néri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Helio Isaias da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br
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